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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTICA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGCAO

EDITAL
PROCESSO LICITATORIO N.2 023/2014

PREGAO ELETRONICO N2 006/2014
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio de seu
pregoeiro substituto, conforme designacao da portaria POR-PG] N.2 1.385/2.014 de 04 de
setembro de 2014, atendendo a solicitacdo constante na Comunicacao Interna n.°
254/2014, datada em 11/07/2014, originaria da Divisdao Ministerial de Servicos e
Manutencdo, tendo em vista a autorizacdo do Exmo. Secretario Geral, em 17/07/2014,
torna publico aos interessados que se acha aberta a Licitagdo na modalidade PREGAO
ELETRONICO N¢ 006/2014, do tipo “menor prego”, a ser adjudicado globalmente, sob
regime de execucdo indireta por empreitada por pre¢o unitario.

A licitacdo sera regida na forma da Lei Federal n.2 10.520/2002, de 17 de julho de 2002,
pela Resolucao PG} n.2 006/2006, de 10 de outubro de 2006, e, no gue couber pela Lei
Estadual n® 12.986, de 17 de marco de 2006, Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de
1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, modificada pela Lei
Complementar 147/2014; e as demais normas regulamentadoras aplicaveis a espécie.

OBJETO: Contratacdo de pessoa juridica para fornecimento e instalagdo de grelhas a serem
confeccionadas para colocacao nas canaletas de drenagem do Ed. Paulo Cavalcanti.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE:16/10/2014 (quinta-feira) as 10(dez) horas, horario de Brasilia.
Abertura das Propostas:16/10/2014, as 10h:10min, horério de Brasilia.

INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: 16/10/2014 as 10:30 (dez horas e trinta minutos), horério
de Brasilia.

SISTEMA ELETRONICO UTILIZADO: COMPRAS.PE
Endereco Eletronico do Sistema: www.compras.pe.gov.br/

RELACIONAMENTO:
Pregoeiro: Pompeu Cantarelli Marroguim E-mail: cpl@mppe.mp.br
Fone: (81) 3182-7361 Fax: (81) 3182-7362

Endereco: Rua do Sol n? 143, 59 andar, Edificio IPSEP, Santo Antbnio, Recife, PE.

Fazem parte deste instrumento convocatério os seguintes Anexos:

ANEXO 1. DECLARACAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITACAO

ANEXO L. DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

ANEXO Ill.  DECLARACAO DE QUE NAO EMPREGA MENOR DE IDADE

ANEXO IV. DADOS CADASTRAIS
ANEXO V. MINUTA DO CONTRATO

ANEXO VI. DECLARACAO DE REGULARIDADE - RESOLUCOES CNMP 01/2005, 07/2006 E
37/2009

ANEXO Vii. TERMO DE REFERENCIA DE OBRAS - TRO 11/2014
ANEXO Viil. ORCAMENTO ESTIMATIVO
ANEXO IX. PROJETOS (em meio digital)
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1. DISPOSICOES PRELIMINARES

1.1. O Pregao sera realizado em sessao publica, por meio da internet, mediante
condicbes de seguranca ~ criptografia e autenticacdo — em todas as suas fases.

1.2. Os trabalhos serdo conduzidos por funciondrio do Ministério Pulblico de
Pernambuco, credenciado na funcao de pregoeiro, mediante a insercao e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras
eletrénicas utilizado pela Administracdo Direta e Indireta, disponivel no Portal
Eletrénico de Compras Governamentais, no endereco www.compras.pe.gov.br.

2. DO OBJETO

A presente licitacdo tem por objeto a Contratacdo de pessoa juridica para fornecimento e
instalacaoc de grelhas a serem confeccionadas para colocacao nas canaletas de
drenagem do Ed. Paulo Cavalcanti.

LOCALIZACAO DA OBRA: Av. Visconde de Suassuna, nr 99 - Boa Vista - recife - PE

3. DO VALOR MAXIMO DA CONTRATAGAO / FONTE DE RECURSOS

3.1 O valor méximo da contratacdo incluindo o BD! e todos os encargos é de R$
58.490,24{cinquenta e oito mil quatrocentos e e noventa reais e vinte quatro centavos).

3.2 Os recursos financeiros para fazer face as despesas decorrentes da presente licitacao
correrdo a conta da Dotacdo Orcamentaria:

ACAO: 1132 - Construcéo, Melhoria e Aparelhamento
SUBACAO: 0000 - outras medidas

NATUREZA DAS DESPESA: 449039

FONTE DE RECURS0S: 0101

4. REFERENCIA DE TEMPO

Todas as referéncias de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessado Publica observardo
obrigatoriamente o horério de Brasilia - DF e, dessa forma, serdo registradas no sistema
eletrbnico e na documentacao relativa ao certame.

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRONICAS

5.1. Para fins de participacao neste Pregao, os interessados deverao obter da
instituicdo bancéria mencionada neste Edital, de forma gratuita, o login de
acesso ao sistema;

5.2. O processo de credenciamento sera iniciado pelo interessado, através do portal
de compras governamentais, no endereco www.sad.pe.gov.br/seadm;

5.3. Apéds o credenciamento, o interessado deverd entrar em contato, pessoalmente
ou da forma indicada no processo de credenciamento, a uma das agéncias, por
ele indicado, da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, sediadas no Pais, para
comprovacao das informacbes e recebimento do login.

5.4. Em caso de dificuldade no credenciamento junto a Instituicdo Financeira acima,
os licitantes deverado entrar em contato com a Geréncia de Compras Eletrénicas
do Estado pelos telefones 3183.7746/7748/7823.

5.5. Por ocasido do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado
devera comprovar a existéncia dos necessarios poderes para formulacdo de
propostas e para a pratica de todos os demais atos inerentes ao certame, e
receberd seu login de acesso.

5.6. Os interessados ainda ndo credenciados no sistema eletronico deverdo
providenciar o credenciamento preferencialmente no prazo de até 03 (trés) dias
Uteis, antes da data limite de apresentacdo das propostas iniciais fixada no
preambulo deste Edital.
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5.7.

5.8.

5.9.

5.10.

5.11.

As pessoas juridicas ou firmas individuais poderdo credenciar representantes,
mediante a apresentacdo de procuracao por instrumento publico ou particular,
com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de precos e
praticar todos os demais atos e operacdes nos sistemas de compras eletrénicas
utilizados nas licitacbes.

O sdcio, proprietdrio ou dirigente da empresa proponente devera apresentar
cédpia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigacdes.

A chave de identificacdo e a senha poderdo ser utilizadas em gualguer pregao
eletronico, salvo quando canceladas por solicitacdo do credenciado ou por
iniciativa do Governo do Estado, devidamente justificado.

E de exclusiva responsabilidade do usuério o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualguer transacao efetuada diretamente ou por seu representante, nao
cabendo ao Ministério Pldblico de Pernambuco a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrénico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncao
de capacidade técnica para realizacdo das transacbes inerentes ao Pregao
Eletrénico.

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
O certame serd conduzido pelo Pregoeiro, que terd, em especial, as seguintes

atribuicoes:

6.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

6.2. Responder as questdes formuladas pelos interessados, relativas ao certame;

6.3. Abrir as propostas de precos;

6.4. Analisar a aceitabilidade das propostas;

6.5. Desclassificar propostas indicando os motivos;

6.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do
lance de menor preco;

6.7. Verificar a habilitacdo do proponente classificado em primeiro lugar;

6.8. Declarar o vencedor;

6.9. Receber, examinar, apreciar a admissibilidade dos recursos e, se nao houver
retratacdo de sua parte, encaminha-los a autoridade competente;

6.10. Sanar erros ou falhas que nao alterem a substéncia das propostas e dos
documentos de habilitacdo e a sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrando em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade
e eficdcia para fins de classificacdo e habilitacado;

6.11. Elaborar a ata da sessao;

6.12. Encaminhar o processo a autoridade superior para homologacao e autorizacado

da contratacao.

7. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO

7.1.

7.2.

7.3.

Este procedimento serd realizado com a participacdo EXCLUSIVA de
microempresas € empresas de pequeno porte, em observancia ao disposto nos
arts. 47 e 48, inc. | da Lei Complementar n? 123/2006.

A participacdo no Pregdo Eletronico dar-se-&8 por meio da digitacdo da senha
pessoal e intransferivel do representante credenciado e subsequente
encaminhamento da proposta de precos, exclusivamente por meio do sistema
eletrénico, observados data e horario estabelecidos neste Edital.

Como requisito para a participacao no Pregao eletronico, o licitante devera
declarar, em campo préprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos
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de habilitacdo e que sua proposta estd em conformidade com as exigéncias
previstas neste Edital.

7.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pegueno porte
devera fazer a declaracdo, conforme o item anterior, mesmo que tenham
restricdo na documentacao comprobatéria da regularidade fiscal;

7.5. A empresa enquadrada na condicdo de microempresa ou de empresa de
peguenoc porte, gue pretender utilizar-se das prerrogativas asseguradas pela Lei
Complementar n® 123/2006, deverd assinalar em campo préprio do Sistema
que atende aos requisitos do artigo 32 da Lei mencionada.

7.6. E vedada, na presente licitacdo, a participacéo de:

7.6.1. Empresas reunidas em consércio, ou agrupamento de pessoas fisicas
ou juridicas qualgquer que seja sua forma de constituicao.

7.6.2. Empresas que estejam suspensas de participar de licitacao realizadas
pela Procuradoria Geral de justicado Estado de Pernambuco;

7.6.3. Empresas que estejam suspensas de participar de Licitacdo realizada
pela Administracao do Estado de Pernambuco;

7.6.4. Empresas excluidas do CADFOR;

7.6.5. Empresas cujos dirigentes, sécios ou gerentes tenham qualquer vinculo
empregaticio com o Ministério PlUbico de PE, respeitando o disposto no
inciso i, do artigo 99, da Lei Federal n.2 8.666/93, e suas alteracdes
posteriores, e Pessoas Juridicas das quais participem membros,
servidores ou servidores a disposicao desta Procuradoria-Geral de
Justica de Pernambuco como sécios, gerentes ou diretores.

7.6.6. Empresa que tenha como sécios, gerentes ou diretores, pessoa que seja
cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério
Plblico de Pernambuco, da Unido e dos Estados e servidor ocupante no
ambito do MPPE, de cargo de direcao, chefia ou assessoramento,
compreendido o ajuste mediante designacdes ou cessdes reciprocas em
gualquer 6rgao da Administracdo Publica direta e indireta dos Poderes
da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

7.6.7. Empresas declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a
Administracdo Publica, enguanto perdurarem os motivos da punicdo ou
até que seja promovida a reabilitacdo perante a prépria autoridade que
aplicou a penalidade.

7.6.8. Estejam em estado de faléncia, recuperacao judicial, dissolucdo ou
liquidacao.

7.6.9. Tenham em seu guadro empregados menores de 18 (dezoito) anos
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda,
empregados com idade inferior a 16 {dezesseis) anos efetuando
qualquer trabalho, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

7.6.10. Empresas nao enquadradas na Lei Complementar n°® 123/06 alteradas
pela Lei Complementar n°® 147/2014.

8. DAS PROPOSTAS ELETRONICAS DE PRECOS

8.1.

8.2.

No prazo designado no preambulo deste edital, o licitante devera encaminhar,
exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta de precos expressos
em moeda nacional, em algarismos, SEM identificacdo do licitante, até a data e
hora marcadas para a sessao do Pregao.

A proposta de precos sera elaborada eletronicamente com base no Termo de
Referéncia e no Orcamento Estimativo do edital:

8.2.1. Descricao do objeto da licitacdo, jd contemplado no sistema;
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8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

8.10.

8.11.

8.12.

8.13.

8.14.

8.2.2. A proposta eletrbnica serd constituida pelo preco global dos servicos,
resultado da soma de todos os itens elencados no Orcamento
Estimativo anexc ao Edital, sendo este valor objeto de lance e
negociacao;

8.2.3. Para confeccao do Preco global o licitante deve cotar precos para todos
os itens;

8.2.4. O global ndo poderao ultrapassar o preco orcado pela instituicao.

No mesmo prazo de apresentacao da Proposta de Precos do 1° colocado, é
facultado ao Pregoeiro exigir as propostas dos demais classificados, tantos
guantos necessarios, guando pertinente para agilizacao do procedimento.

A validade da proposta serd de, no minimo, 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data da sessao do Pregao, independente da existéncia de outro prazo
na proposta.

Quanto aos tributos e contribuicdes incidentes sobre os servicos, cada licitante
é responsavel pela informacado das correspondentes aliquotas, de acordo com o
seu regime de tributacao.

Os valores unitarios e totais propostos serdao da exclusiva e total
responsabilidade do licitante, ndo lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteracao, seja para mais, ou, para menos, ressalvadas as ofertas de lances.

Existindo divergéncias no preco global em algarismos e por extenso,
prevalecera este Gltimo.

Serdo desclassificadas as propostas que ndo atenderem as exigéncias deste
Edital, apresentarem precos inexequiveis na forma da Lei n? 8.666/93, ou
contiverem irreqularidades insandveis.

O licitante sera responsdvel por todas as transactes que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrénico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances.

Considerar-se-do inclusas nos precos apresentados, nao cabendo reivindicacdes
a posteriori:

8.10.1. Todas as despesas necessarias a plena execucao dos servicos, além de
todos os tributos e encargos incidentes, enfim, todas as despesas
inerentes ao atendimento das condicbes contidas neste edital e
proposta de preco.

8.10.2. As despesas decorrentes de impostos, taxas, seguros, contribuicbes e
obrigacdes sociais, trabalhistas, previdencidrias, Anotacdo de
Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/PE, demais encargos
cabiveis e outros.

A declaracdo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitacdo, a
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de peqgueno porte sujeitard a licitante as sancdes previstas na Lei.

Serdo desclassificadas, ainda, as propostas gue comprovadamente cotarem
objeto diverso daquele requerido nesta licitacao.

A proposta deve ser elaborada pelo licitante em funcdo de seus préprios custos,
devendo estar incluidos nos precos todos os custos da mao de obra, encargos
sociais, trabalhistas e previdencidrios, uniformes, tributos, taxas, contribuicdes,
insumos, equipamentos e quaisquer outros encargos que incidam sobre a
prestacao do servico a ser executado.

O licitante vencedor apresentard a proposta final, junto a documentacdo de
habilitacao, elaborada em papel timbrado da instituicdo/empresa, sem rasuras e

entrelinhas, devendo todas as paginas estarem rubricadas e, na Gltima, constar
a assinatura do seu responsavel legal.
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9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

9.10.

9.11.

9.12.

A licitacdo serd processada e julgada de acordo com as disposicées da Lei n?
10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei n? 8.666/93, observando-se
ainda a Lei Complementar n® 123/2006, os Decretos Estaduais n? 32.539/2008
e 38.493/2012, e demais normas aplicaveis a espécie, inclusive com relacéo ao
procedimento exclusivo para microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual.

9.1.1. Por tratar-se de licitacdo destinada exclusivamente a microempresa,
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, ndo seréd
aplicado o direito de preferéncia previsto nos arts. 44 e 45 da LC
123/2006.

9.1.2. O Licitante devera propor no sistema de compra eletrénica o valor total
dos itens, resultado da soma de todos os itens elencados no Orcamento
Estimativo anexo ao Edital.

O critério de julgamento sera o de MENOR PRECO GLOBAL, ndo se admitindo
preco global superior ao orcado pelo MPPE.

A partir do horério previsto no sistema, terd inicio a sessao publica do pregao
eletrébnico, com a divulgacdo das propostas de precos recebidas, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

Aberta a etapa competitiva, os representantes dos interessados deverao estar
conectados ao sistema para participar da sessao de lances. A cada lance
ofertado o participante serd imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horério de registro e valor.

A partir da abertura da etapa competitiva, o tempo estimado para disputa dos
itens serd de 5 (cinco) minutos mais o tempo aleatério do auto-encerramento
gue ocorrera no intervalo de 0 a 30 minutos.

O sistema aceitard todo e qualquer lance ofertado pelas licitantes, desde que
menor gue o Ultimo ofertado individualmente por cada proponente, mesmo que
venha a ser maior que o menor ja registrado por outro licitante.

Ndo serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessdo publica, os participantes serdo informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema nao identificaré o autor
dos lances aos demais participantes.

A etapa de lances da sessdo publica serd encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrénico, apés o que transcorrerd
periodo de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também
pelo sistema eletrénico, findo o qual serd automaticamente encerrada a recepcao
de lances.

O sistema informard a proposta de menor preco imediatamente apds o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, apés negociacao e decisao
pelo pregoeiro acerca da aceitacao do lance de menor valor.

Havendo aceitacdo da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao
preco, o Pregoeiro poderd encaminhar contraproposta diretamente a licitante
que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratacao. A negociacao em apreco deverd ser realizada por meio do sistema
eletrénico, para gue possa ser acompanhada pelos demais licitantes.

O licitante que apresentar a proposta melhor classificada, apés a fase de lances
e negociacdo, devera encaminhar a documentacdo comprobatéria para
habilitacdo e a proposta de precos com os respectivos dados, valor total da
contratacao (conforme o orcamento estimativo), em original ou cépia
autenticada, encaminhada pelo correio ou portador, ao endereco indicado no
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9.13.

9.14.

9.15.

9.16.

9.17.

9.18.

Preambulo deste Edital, no prazo maximo de 3 (trés) dias Gteis a partir do
encerramento da fase de disputa do pregao.

Serd assegurado o prazo de 5 (cinco) dias U(teis, cujo termo inicial
corresponderd ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogaveis por igual periodo, a critério da Administracao, para a
regularizacdo da documentacdo, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissao de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certiddo
negativa. A ndo regularizacdo da documentacao implicard decadéncia do direito
a contratacdo, sem prejuizo das sancbOes previstas no art. 72 da Lei
10.520/2002, sendo facultado & Administracdo convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificacdo, para a retirada da Nota de
Empenho, ou revogar a licitacao.

Constatando o atendimento das exigéncias fixadas no Edital, serd a empresa
considerada vencedora, oportunizando a manifestacao imediata e motivada do
recurso aos licitantes interessados, por meio de campo préprio no sistema
COMPRAS.PE.

Se a proposta ou o lance de menor valor ndo for aceitdvel, se a amostra for
rejeitada, ou se a empresa desatender as exigéncias habilitatérias, o pregoeiro
examinara a proposta ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade
e a habilitacdo do participante, na ordem de classificacdo, e assim
sucessivamente, até a apuracdo de uma proposta ou lance que atenda o Edital.

Durante os trabalhos de julgamento das propostas, o Pregoeiro podera
suspender a reuniao para promover diligéncias acerca de duvidas que nao
possam ser sanadas de imediato.

Como resultado das diligéncias acima referidas, objetivando um juizo de
verdade real, sera permitida a inclusdo de documentos necessarios para apurar
fatos existentes a época da licitacdo, concernentes a proposta de precos ou
habilitacdo dos participantes, porém nao documentados nos autos.

Constatando o atendimento das exigéncias fixadas no Edital, o objeto sera
adjudicado ao autor da proposta ocu do lance de menor preco.

10.DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.

10.2.

O licitante sagrado vencedor na etapa de lances ou de negociacdo deverd
encaminhar a sua proposta, em original ou cépia autenticada, ao enderego
indicado no preambulo do Edital no prazo méximo de 03 (trés) dias Uteis,
contados, da data da realizacao do pregao.

10.1.1. A ndo apresentacdo ensejara aplicacao das penalidades legalmente
previstas, bem como na sua desclassificacao.

A PROPOSTA DE PRECOS, a qual serd apresentada em uma via, na lingua
portuguesa, datilografada ou impressa, sem emendas, rasuras, ressalvas ou
entrelinhas, em papel timbrado da empresa proponente, devidamente
carimbada e assinada pelo representante legal da licitante na Ultima péagina e
rubricadas nas demais, devendo ser elaborada obrigatoriamente de acordo com
as especificacoes técnicas e condicdes estabelecidas no Termo de Referéncia
bem como especificacbes dos fabricantes, normas técnicas pertinentes e ainda
conter as seguintes indicacdes (quando houver indicacbes omitidas, entender-
se-a gue a Licitante acata as prescricées impostas):

10.2.1. Nome, identidade, CPF, profissdo e endereco do(s) representante legal
da empresa que assinard o Contrato, na hipétese de vencedora do
certame;

10.2.2. Ndo se admitird proposta que apresente preco global ou unitario
simbédlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os precos de
mercado, ou com precos manifestamente inexequiveis, podendo para
tanto, exigir-se por ocasiao da analise de precos, a demonstracdo da
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viabilidade dos mesmos, através de documentacdo que comprove que
os custos sao coerentes com os de mercado;

10.2.3. As propostas deverdo ser apresentadas respeitando o critério de
aceitabilidade dos precos unitarios do orcamento referencial, sendo
vedadas propostas com precos unitarios e global superiores aos fixados
pelo MPPE.

10.2.4. O licitante estabelecerd os precos para todos os itens, conforme o
modelo anexo ao Edital;

10.2.5. Os materiais necessarios a instalacdo integral dos equipamentos a
partir da infraestrutura oferecida e gue nao estejam claramente
especificados e cotados na proposta, serdao considerados como parte
integrante dos servicos de instalacao.

10.3. A proposta de preco final devera conter os seguintes documentos, em meio
impresso:

10.3.1. Dados cadastrais, conforme modelo Anexo 1V;

10.3.2. Declaracao de regularidade - Resolucbes CNMP 01/2005, 07/2006 e
37/2009 (Anexo Vi};

10.3.3. Apresentar declaracao de Microempresa ou Empresa de Pegueno Porte
ou Microempreendedor Individual, conforme modelo do Anexo i deste
Edital.

10.3.4. Declaracao de Atendimento de Requisito de habilitacdo, de acordo com
modelo do Anexo | do Edital.

10.3.5. Planilha de Orcamento Sintético, devidamente preenchida na forma do
Anexo.

10.3.6. Composicao do BDI, conforme modelo no Termo de Referéncia.
ajPara as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional

apresentem os percentuais de 55, PIS e COFINS discriminados na
composicao do BDI que sejam compativeis com as aliquotas a que a
empresa estd obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei
Complementar n. 123/2006.

10.4. A ndo apresentacao de qualquer dos documentos da subcondicao anterior
podera desclassificar o licitante.

10.5. O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a
compatibilidade do preco ofertado com o valor estimado e a compatibilidade da
proposta com as especificacbes técnicas do objeto.

10.5.1. O Pregoeiro podera solicitar parecer de técnicos pertencentes ao
guadro de pessoal do MPPE ou, ainda, de pessoas fisicas ou juridicas
estranhas a ele, para orientar sua decisao.

10.5.2. Ndo se considerard qualguer oferta de vantagem ndo prevista neste
edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.5.3. Nao se admitira proposta que apresente valores simbdlicos, irrisérios ou
de valor zero, incompativeis com os precos de mercado, exceto quando
se referirem a materiais e instalacbes de propriedade do licitante, para
0s quais ele renuncie a parcela ou a totalidade de remuneracao.

10.6. N&o serdo aceitas propostas com custos unitdrios ou preco global superiores

aos orcados pelo MPPE.

10.6.1. Somente em condicOes especiais, devidamente justificadas em relatério
técnico circunstanciado aprovado pela autoridade competente, poderdo
os custos unitarios, propostos pelo licitante, ultrapassar os respectivos
custos previstos na planilha orcamentaria do MPPE.

10.6.2. Nao sendo aceitas as justificativas, somente ocorrerd a desclassificacao
do licitante caso este nao concorde em alterar, no prazo fixado pela
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10.7.

comissao de licitacdo, os itens que apresentem custo unitdrio superior
aos custos estimados pelo MPPE.

10.6.3. Serao corrigidos automaticamente pela Comissao Permanente de
Licitacdo quaisquer erros de aritmética, bem como as divergéncias gque
porventura ocorrerem entre o preco unitdrio e o total do item, quando
prevalecerd sempre o primeiro.

O Pregoeiro podera fixar prazo para o reenvio da planilha de composicao de

custos quando o preco total ofertado for aceitavel, mas os custos unitarios que

o0 compdem necessitemn de ajustes aos valores estimados pelo MPPE.

11.DOCUMENTOS DE HABILITACAO

Para fins de habilitacao neste processo, o licitante que ofertar o menor preco aceito pelo
Pregoeiro devera apresentar a documentacdao comprobatéria abaixo discriminada,
encaminhada pelos correios ou por portador, ao endereco indicado no Edital no prazo
méximo de 03 (trés) dias Gteis a contar da data da aceitabilidade da proposta ou da
convocacao pelo Pregoeiro {(a).

11.1.

11.2.

11.3.

11.4.

Todas as folhas dos documentos constantes dos envelopes deverao ser
rubricadas da primeira a Ultima folha, preferencialmente numeradas, na ordem
solicitada, de modo a refletir o seu nimero exato.

Os documentos emitidos via internet por é6rgao ou entidades publicas e suas
cépias reprograficas dispensam a necessidade de autenticacbes e, em caso de
deficiéncia nas informacdes constantes no documento apresentado, os mesmos
poderdo ser obtidos via internet para averiguacdo. A administracdo nao se
responsabilizar4d pela eventual indisponibilidade dos meio eletrénicos de
informagdes, no momento da verificagdo da habilitagdo. Ocorrendo essa
indisponibilidade e nao sendo apresentados os documentos alcangados pela
verificagao, o licitante sera inabilitado.

A documentacdo relativa a habilitagao juridica consiste em:

11.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais; e, no caso de sociedades por acdes,
acompanhado de documentos de eleicac dos administradores; inscricao
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercicio.

11.3.2. Decreto de autorizacdo, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizacdo
para funcionamento expedido pelo 6rgao competente, quando a
atividade assim o exigir.

11.3.3. Declaracdo do licitante de ndo possuir em seu quadro de funcionérios,
empregados menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e menores de dezesseis anos em qualguer trabalho, salvo na
condicdo de aprendiz, a partir de guatorze anos (cumprimento do
disposto no art. 79, XXXIll, da Constituicao Federal de 1988, conforme
art. 27, V, da Lei n.© 8.666/93).

A documentacdo relativa a regularidade fiscal e trabalhista consiste em:

11.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidao
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da
Uniao expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita
Federal do Brasil, ou Certidao Positiva com efeito de Negativa.

11.4.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Servico - FGTS, comprovada através de apresentacdo de certiddo
fornecida pela Caixa Econbmica Federal;
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11.4.3. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, através da Certidao
Negativa de Débito - CND ou Certiddo Positiva com efeito de Negativa,
emitida pela Receita Federal do Brasil.

11.4.4. Prova de regularidade para com a Justica de Trabalho, comprovada
mediante o fornecimento de Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT emitida pela justica do Trabalho, através do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

11.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada
mediante o fornecimento de Certiddao de Regularidade Fiscal - CRF
emitida pela Secretaria da Fazenda do domicilio ou sede do licitante.
Considerando - se o licitante com filial no Estado de Pernambuco,
devera apresentar, também, a CRF de Pernambuco.

11.4.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada
mediante o fornecimento de Certidao de Regularidade Fiscal Municipal
emitida pela Prefeitura Municipal do domicilio ou sede da licitante.

11.5. A documentacdo relativa a Qualificagdo Econdmico-Financeira:

11.5.1. Certiddo Negativa de faléncia, Recuperacao Judicial ou Extrajudicial,
expedida dentro de um prazo méximo de 90 (noventa) dias anteriores a
sessdo publica de processamento deste Pregdo, pelo distribuidor da
sede da pessoa juridica, ou dentro do prazo de validade constante no
documento. Apresentacdo obrigatéria para todos os itens licitados.

11.6. Para atendimento a Qualificacdo Técnica:

11.6.1. Registro / Certiddo de inscricdo da empresa e do(s) responsédvel (is)
técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo da regiao
da sede da empresa, conforme o caso.

11.7. Da vistoria

11.7.1. A CONTRATADA examinara as interferéncias por ventura existentes na
area onde serao realizados os servicos, devendo visitar o local da obra,
até o Ultimo dia uatil da data anterior para a sessdo inaugural do
certame. Conferindo os servicos e respectivos quantitativos para
compor o seu preco, analisando todas as dificuldades para a execucgao
dos mesmos. A realizacao da vistoria prévia no local serd realizada
através dos seus representantes técnicos devidamente habilitados.

11.7.2. A Licitante devera apresentar declaracao de Vistoria, dando ciéncia ao
Contratante que tomou conhecimento de todas as informacdes contidas
nos locais de realizacao dos servicos, assegurando o cumprimento das
obrigacbes objeto da licitacdo. Sendo de total responsabilidade da
Licitante a sua elaboracdo e o 6nus dos termos entdo assumidos.

11.7.3. A declaracao transferird a Licitante a responsabilidade do conhecimento
das condicOes locais, devendo ser assinada Unica e exclusivamente por
seu representante, conforme modelo no Termo de Referéncia.

11.8. A licitante podera deixar de apresentar os documentos de habilitacdo que ja
conste no CADFOR de Pernambuco, apresentado substitutivamente o certificado
de registro de fornecedor - CRF, na validade, assegurado aos demais licitantes
o direito de acesso aos dados neles constantes.

11.9. Havendo alguma restricdo na comprovacdo da regularidade fiscal, serd
assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderd
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogdveis por
igual periodo, a critério da Administracao Publica, para a regularizacao da
documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissdo de eventuais
certiddes negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa, cuja
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comprovacao serd exigida somente para efeito da assinatura do contrato ou
instrumentos gue o substitua.

11.9.1. A ndo regularizacdo da documentacao, no prazo previsto no subitem
11.9, bem como no § 22 do art. 43, da LC n® 123/2006 alterada,
implicard decadéncia do direito a contratacdo, sem prejuizo das
sancdes previstas no art. 81 da lei 8.666/93, e suas alteracles
posteriores, sendo facultado a administracdo convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificacdo, para a assinatura do
Contrato, ou revogar a licitagao.

11.10.50b pena de inabilitacdo, todos os documentos deverdao estar em nome do

proponente, preferencialmente, com numero de CNP}] e com endereco
respectivo, observado ainda o que se segue:

11.10.1.5e a proponente for a matriz, todos os documentos deverdao estar em
nome da matriz;

11.10.2.5e a proponente for a filial, todos os documentos deverdao estar em
nome da filial, exceto agueles documentos que, pela prépria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:

11.10.3.N3o serao aceitos protocolos de entrega ou solicitacdo de documento
em substituicao aos documentos requeridos neste Edital;

11.10.4.0(s) atestado(s) de capacidade técnica podera(do) ser emitido(s) em
nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial{ais) do licitante.

12.DA DILIGENCIA

12.1.

12.2.

O Pregoeiro podera, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composicao
de precos unitarios de servicos e/ou de materiais/equipamentos, bem como os
demais esclarecimentos que julgar necessarios;

Em qualguer fase do procedimento licitatério, é facultado ao Pregoeiro ou
autoridade superior promover diligéncia destinada a esclarecer ou completar a
instrucdo do processo, vedada a inclusao posterior de documentos ou
informacdes que deveriam constar originalmente da proposta.

13.DA IMPUGNAGAO AO EDITAL, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA ADJUDICAGAO

13.1.

13.2.

13.3.

13.4.

13.5.

Qualquer cidaddo é parte legitima para impugnar o edital de licitacdo por
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias Uteis antes da
data fixada para a abertura da sessdo publica, devendo a Administracao julgar
e responder a impugnacdo em até 03 (trés) dias Uteis, sem prejuizo da
faculdade prevista no § 12 do art. 113 da Lei n© 8.666/93;

Qualquer licitante poderd impugnar o presente Edital, devendo protocolar,
eletronicamente, o pedido até o segundo dia Gtil que anteceder o recebimento
das propostas, no horario das 8 as 13 horas, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre
a peticao até o dia anterior a data marcada para a sessao do Pregao;

A impugnacao feita tempestivamente pelo licitante ndo o impedird de participar
do processo licitatério até decisao definitiva a ela pertinente;

A decisdo do pregoeiro sobre o julgamento da impugnacdo serd comunicada ao
licitante interessado, preferencialmente, até o dia anterior a data marcada para
realizacdo do pregado, podendo, tal comunicacao, ser feita na prépria sessao de
abertura, fazendo-se o registro na ata.

Apds a declaracao do(s) vencedor{es), qualguer licitante inconformado com o
resultado poderd manifestar, imediata e motivadamente, ao final da sesséao
publica virtual, a intencdo de recorrer contra decisbes do Pregoeiro, através de
campo proprio do sistema eletrénico, com o registro da motivacao do recurso,
sendo-lhes entdo concedido o prazo de 03 (trés) dias para anexar memoriais
contendo as razdes do recurso, gue devem ser enviados para o Pregoeiro.
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13.5.1. As motivacdes para interposicao de recurso deverao ser registradas no
sistema em até 10 (dez) minutos apds a declaracdo do vencedor.

13.5.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contra-razbes em igual nimero de dias, que comecardao a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.

13.6. A falta de manifestacéo imediata e motivadamente, importard a decadéncia do
direito de recurso, e a adjudicacao do objeto do certame pelo Pregoeiro ao
licitante vencedor.

13.7. O recurso terd efeito suspensivo e o seu acolhimento importara a invalidacéo
apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

13.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fara a adjudicacao do objeto da
licitacao ao licitante vencedor.

13.9. As razbes de recursos serao dirigidas a autoridade superior, por intermédio do
Pregoeiro que, no prazo de 05 (cinco) dias Uuteis, poderd reconsiderar sua
decisao ou, nesse mesmo prazo fazé-lo subir, devidamente informado para
decisao final.

13.10.Ndo serao conhecidos recursos e impugnacdes apresentados fora do prazo e
hordrio legal e/ou subscritos por representante nao habilitado legalmente ou
nao identificado no processo para responder pelo proponente.

13.11.Verificada a regularidade dos procedimentos, o Pregoeiro encaminhard o
processo a autoridade competente para a homologacéo.

13.12.Homologada a licitacdo pela autoridade competente, o adjudicatdrio serd
convocado para assinar o contrato no prazo definido neste Edital.

13.13.5e, por motivo de forca maior, a adjudicacao nao puder ocorrer dentro do
periodo de validade da proposta, ou seja, no minimo 60 (sessenta) dias, e caso
persista o interesse da PG}, este podera solicitar prorrogacdo geral da validade
acima referida, por igual prazo, no minimo.

13.14.Caso o adjudicatdrio ndo compareca para assinar o contrato, no prazo de 05
{cinco) dias corridos do recebimento do aviso, ou, guando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta nao apresentar situacao regular, de gue
trata o item 11, deste Edital, a PGj poderd convocar, para substituir a empresa
vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para fazé-lo
em igual prazo e nas condicbes de suas propostas, podendo ser negociada a
obtencao de melhor preco, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o
cumprimento das exigéncias habilitatérias, ou revogara o Processo Licitatério,
observado o interesse publico;

14.DA FISCALIZAGCAO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAGAO

14.1. O gerenciamento e a fiscalizacdo da contratacao decorrente deste edital caberd
a Coordenadoria Ministerial de Apoio Técnico e Infraestrutura.

14.2. As decisbes que ultrapassarem a competéncia do FISCAL da PGJ/PE deverao ser
solicitadas formalmente pelo Fornecedor a autoridade administrativa
imediatamente superior ao FISCAL, através dele, em tempo habil para a adocao
de medidas convenientes.

14.3. O CONTRATADO deverd aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspecao, verificacdao e controle a serem adotados pela fiscalizacao, obrigando-
se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicacbes, esclarecimentos,
solucdes e comunicacdes de que esta necessitar e que forem julgados
necessarios ao desenvolvimento de suas atividades.

14.4. A existéncia e a atuacédo da fiscalizacdo em nada restringem a responsabilidade
Unica, integral e exclusiva do CONTRATADO, no que concerne ao objeto da
respectiva contratacdo, as implicacbes préximas e remotas perante PG} ou
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perante terceiros, do mesmo modo que a ocorréncia de irregularidade
decorrente da execucdo contratual ndo implicard em corresponsabilidade da
PGJ/PE ou de seus prepostos, devendo, ainda, o CONTRATADO, sem prejuizo das
penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato a PGJ/PE dos
prejuizos apurados e imputados as falhas em suas atividades.

15.DOS SERVICOS

15.1.

Os servicos serao prestados e executados em conformidade com o Termo de
Referéncia anexo ao edital.

16.DO CONTRATO

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

DA FORMALIZACAO

16.1.1. A empresa vencedora do certame tera o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da convocacao, para assinar o Contrato.

16.1.2. O contrato deverd ser assinado por quem de direito, dentro do prazo
supramencionado, na Assessoria juridica Ministerial, sito na Rua do Sol,
143, Edificio IPSEP, 6° andar, Santo Antbnio, Recife/PE, podendo ser
retirado de tal 6rgao por procurador habilitado para que o
representante da empresa possa assina-lo.

16.1.3. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido acarretard a aplicacdo das penalidades estabelecidas pela
Administracao Pablica.

16.1.4. Quando a empresa vencedora nao apresentar situacao regular, no ato
da assinatura do contrato, serd verificada a aceitabilidade da proposta
e a habilitacao de outra licitante, observada a ordem de classificacao, e
assim sucessivamente, até a apuracao de uma proposta que atenda ao
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, a ela
adjudicado o objeto do certame e convocada para celebrar o contrato.

16.1.5. A contratacao serd precedida da inscricdo da licitante no CADFOR e da
emissao de nota de empenho, sendo convocada a adjudicataria para
assinatura do termo de contrato.

DA VIGENCIA E DA VALIDADE

16.2.1. O contrato terd seus prazos em conformidade com os estabelecidos no
Termo de Referéncia anexo ao Edital.

DA RESCISAO CONTRATUAL

16.3.1. A inexecucao total ou parcial do objeto desta licitacdo ensejara a
rescisao do contrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei
Federal n° 8.666/93.

16.3.2. Os casos de rescisao contratual deverdo ser formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditério e a ampla defesa.

16.3.3. A rescisdo do contrato podera ser determinada por ato unilateral e
escrito da Administracao, nos casos enumerados nos incisos | a Xil e
XVil do artigo 78 da Lei Federal n? 8.666/93, ou nas hipéteses do artigo
79 do mesmo diploma legal, quando cabivel.

16.3.4. A rescisdo administrativa ou amigdvel devera ser precedida de
autorizacao escrita e fundamentada da autoridade competente.

DO PAGAMENTO

16.4.1. O empenhamento somente sera efetuado, e consequentemente paga a
despesa, na forma prevista neste instrumento convocatério, se o
licitante vencedor estiver inscrito no CADASTRO DE FORNECEDORES DO
ESTADO DE PERNAMBUCO - CADFOR.
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16.4.2. O cadastramento junto a SAD (Secretaria de Administracdo do Estado
de Pernambuco) no sistema “E-fisco” é condicdo para a contratacdo e
pagamento.

16.4.3. A CONTRATADA é responsavel pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da
execucao do contrato.

16.4.4. O pagamento sera efetuado mediante a apresentacao da nota fiscal de
servicos pertinente ao objeto, através de ordem bancéria de crédito em
conta-corrente, previamente informada, em até 15 (quinze) dias Uteis,
devidamente atestada por servidor indicado pela Coordenadoria
Ministerial de Apoio Técnico e Infraestrutura ;

16.4.5. Poderdao ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a
penalidades eventualmente aplicadas;

16.4.6. Em nenhuma hipétese haverd antecipacao de pagamento;

16.4.7. O CONTRATANTE, por ocasido de cada pagamento, fard as retencoes e
recolhimentos fiscais determinados pela legislacéo tributaria.

16.4.8. O primeiro pagamento ficara condicionado a apresentacdo da Anotacao
de Responsabilidade Técnica - ART.

16.4.9. O pagamento serd efetuado apds o atesto da Equipe de Fiscalizacéo,
devidamente assinado, da nota fiscal/fatura, das cépias autenticadas
das guias de recolhimento do INS5 e FGTS ja exigiveis, da folha de
pagamento do més anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes
de quitacdo trabalhista de demissbes porventura ocorridas no més
anterior, com a observancia das devidas formalidades legais que se
fizerem exigiveis.

16.5. DO PRAZO E CONDICOES DE ENTREGA/EXECUCAO DO OBJETO

16.5.1. Os servicos serao executados de acordo com o termo de referéncia, e
observando-se as disposicdes contratuais, conforme minuta anexa a
este edital.

16.6. DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

16.6.1. Executado o contrato, o seu objeto serd recebido provisoriamente pelo
responsavel pelo seu acompanhamento e fiscalizacdo e,
definitivamente, por servidor ou comissao designada pela autoridade
competente apdés a comprovacdo de que os servicos foram executados
de acordo com o edital e anexos.

16.6.2. O recebimento provisério ou definitivo ndo exclui a responsabilidade
civil da empresa pela correta prestacdo dos servicos, nem ético-
profissional pela prefeita execucao do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

17.DAS SANCOES

17.1. O(s) Contratado(s) gue descumprir(em) guaisquer das cldusulas ou condicles
do presente Edital, ficard(do) sujeito(s) as penalidades previstas nos art. 86, 87
e 88, da lei n? 8.666/93 e suas alteracOes posteriores, art. 72 da lei 10.520/02,
bem como nos termos do art. 14 da resolucao RES-PG}] n® 006/06, de
11.10.2006, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os
casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administracdo,
serao aplicadas as seguintes cominacdes, cumuiativas ou ndo:

17.1.1. Adverténcia.
17.1.2. Multa.

17.1.3. Suspensdo temporéaria de participacdo em licitacdo e impedimento de
contratar com o MPPE por prazo de até dois anos.
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17.2.

17.1.4. Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administracdo Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punicao ou até gue seja promovida a reabilitacdo perante a prépria
autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre gue a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados.

As condicOes previstas para as sancdes administrativas estao disciplinadas na
Cldusula - das Sancoes, na Minuta do Contrato.

18.DO CUMPRIMENTO DAS PENALIDADES

18.1.

18.2.

Os valores das multas previstas deverdo ser recolhidos diretamente a conta
corrente da Procuradoria-Geral de Jjustica e apresentado o comprovante a
Divisdo Ministerial de Monitoramento e Analise de Contratos e Convénios da
PGJ.

Caso ndo seja efetuado o depdsito mencionado no caput, os valores relativos
serao descontados de pagamentos devidos pela Administracdo ou cobrados
judicialmente por configurarem titulo executivo extrajudicial.

19.DAS DISPOSICOES FINAIS

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.

19.9.

As normas disciplinadoras desta licitacdo serao interpretadas em favor da
ampliacao da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os
licitantes e desde que nao comprometam o interesse publico, a finalidade e a
seguranca da contratacao;

O resultado do presente certame sera divulgado no Diario Oficial do Estado de
Pernambuco, bem como os demais atos pertinentes a esta licitacdo, passiveis
de divulgacdo. Em cardter estritamente informativo, é facultado a
Administracao divulgar atos da licitacdo na pagina do Ministério Publico de
Pernambuco, na internet (www.mp.pe.gov.br);

Os envelopes contendo os documentos de habilitacdo dos demais licitantes,
ficardo a disposicdo para retirada na sala da Comissdao Permanente de
Licitacao, localizada na Rua do Sol n.2 143 - 6° andar do Edificio IPSEP, Santo
Antbnio - Recife/PE, durante o periodo de 05 (cinco) dias Uteis apds a
homologacao deste processo. Findo este prazo, os referidos envelopes serao
destruidos;

Qualquer modificacdo no Edital serd divulgada pelo mesmo instrumento de
publicacdo em gue se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto guando, inguestionavelmente, a alteracao ndo afetar a
formulacado das propostas nem alterar a relacdo dos documentos exigida neste
Edital;

Os casos omissos do presente Pregao serao solucionados pelo Pregoeiro,
observada a legislacdo pertinente a matéria;

O(s) vencedor{es) desta licitacdo deverd{do) manter as condicdes de habilitacdo
apresentada na licitacao;

Para dirimir quaisquer questdes decorrentes desta licitacao, nao resolvidas na
esfera administrativa, serd competente o foro da Comarca da Capital do Estado
de Pernambuco;

Ndo sera permitido o uso de celulares durante a sesséo deste Pregdo, salvo
mediante autorizacdo do Pregoeiro;

Todos os elementos fornecidos pelo Ministério Plablico de Pernambuco e que
integram o presente Pregao e seus anexos, sao complementares entre si.
Qualquer detalhe gue se mencione em um e se omita em outro, serd
considerado como especificado e valido;

19.10.0 Pregoeiro, no interesse publico, podera relevar omiss6es puramente formais,

desde que ndo reste infringido o principio da vinculacdo ao instrumento
convocatorio;
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19.11.E facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitacdo, a promocao de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a
instrucao do processo, vedada a inclusac posterior de documento ou
informacado gue deveria constar no ato da sessao publica;

19.12.A licitacdo nao implica na contratacdo por parte da Procuradoria-Geral de
justica. Até a entrega da Nota de Empenho, poderd o licitante vencedor ser
excluido da licitacdo, sem direito a indenizacédo ou ressarcimento e sem prejuizo
de outras sancles cabiveis, se a Procuradoria-Geral de Justica tiver
conhecimento de qualqguer fato ou circunstancia superveniente, anterior ou
posterior ao julgamento desta licitacdao, gue desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa;

19.13.0s licitantes assumem todos os custos de preparacao e apresentacao de suas
propostas e a Procuradoria-Geral de justica ndo serd, em nenhum caso,
responsdavel por esses custos, independentemente da conducado ou do resultado
do processo licitatério;

19.14.0s proponentes sdo responsdveis pela fidelidade e legitimidade das
informacdes e dos documentos apresentados em gualquer fase da licitacao;

19.15.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a
o dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento. 56 se iniciam e vencem o0s prazos
em dias de expediente na Procuradoria-Geral de justica;

19.16.0 desatendimento de exigéncias formais nao essenciais nao importara no
afastamento do licitante, desde que seja possivel a afericdo da sua qualificacéo
e a exata compreenséo da sua proposta, durante a realizacdo da sess&o publica
de PREGAO ELETRONICO;

19.17.As davidas a serem dirimidas por telefone serdo somente aquelas de ordem
estritamente informal, através dos seguintes n.%s de telefones (81) 3182-
7361/7362;

19.18.A inadimpléncia do licitante, com referéncia aos encargos, nao transfere a
responsabilidade por seu pagamento a Administracao da PGj, nem podera
onerar o objeto deste Pregdo, razao pela qual o licitante vencedor renuncia
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
PGj;

19.19.Para fins de emissdo da nota de empenho o licitante vencedor deverd estar
inscrito no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Pernambuco -
CADFOR, administrado pela Secretaria Estadual de Administracao;

19.20.Quaisquer duvidas de cardter técnico, poderdo ser esclarecidas junto ao
Departamento Ministerial de infraestrutura (DEMIE), no Centro de apoio
logistico Edmyrtes Carmem de Lima - Rua Sdo Miguel, 250, Afogados, Recife -
PE, CEP: 50770-720 - (081) 3182.3614.

19.21.Quando na especificacdo de itens de materiais efou equipamentos dentro do
Termo de Referéncia estiver declarada a marca, devera ser entendido que a
marcar sera uma indicacao do padrdo de gualidade a ser adotado quando do
fornecimento dos mesmos, podendo entao ser entendido como aceitavel os
equivalentes técnicos ou similares.

Recife, 17 de setembro de 2014.

Pompeu Lustosa Cantarelli Marroquim
Pregoeiro
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ANEXO I. DECLARAGCAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITACAO

A
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
Ref.: PROCESSO LICITATORIO N.2 023/2014 - PREGAO ELETRONICO N 006/2014

Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ac estabelecido no inciso Vil do
artigo 49 da Lei Federal n.2 10.520/2002, de 17.07.2002, e no Inciso Vi do artigo 15 da
Lei Estadual n.2 12.340/2003, de 27.01.2003, sob as penalidades cabiveis, que
cumpriremos plenamente os requisitos de habilitacao exigidos no referido Edital.

Obs.: Apresentar fora dos envelopes

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXOIl. DECLARAGAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Procuradoria Geral de Justica
Comissao Permanente de Licitacao

Presidente da Comissao Permanente de Licitacao/Pregoeiro: Pompeu L. Cantarelli
Marroquim

REF.: PREGAO ELETRONICO N° ..... /2014

(NOME DA EMPRESA) CNP} n° , (ENDERECO
COMPLETO) , declara, sob as penas da lei, sob as penas da lei,
para fins do disposto no art. 32 da Lei Complementar n? 123 de 14 de dezembro de 2006,
que:

a) se enquadra como MICROEMPRESA(ME}/EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP),

b) a receita bruta anual da empresa nao ultrapassa o disposto nos incisos | (ME) e i (EPP)
do art. 32 da Lei Complementar n? 123 de 14 de dezembro de 2006.

c) nao tem nenhum dos impedimentos do § 42 do art. 32, da mesma lei, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores.

Local e Data

Assinatura, nome e numero de identidade do declarante.

OBSERVACOES:
APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO.
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ANEXO lll. DECLARAGAO DE QUE NAO EMPREGA MENOR DE IDADE

A empresa , inscrita no CNPJ sob o] n.c
, por intermédio do seu representante legal, Sr.(a)
, portador{a) da carteira de identidade n.°
, expedida pelo{a) , DECLARA, para atender ao disposto no
inciso V do artigo 27 da Lei n.2 8.666/93, e suas alteracdes posteriores, gue ndo emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como néao
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condicao de aprendiz*{ ).

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
Obs.: *em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.
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ANEXO IV. DADOS CADASTRAIS
Ao

MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO
Ref.: PREGAO ELETRONICO Ne ..... /2014

CNPJ/CPF:

RAZAO SOCIAL/NOME:
ENDERECO COM./RES.:
MUNICIPIO:

UF:

CEP:

INSCRICAO MUNICIPAL:
INSCRICAO ESTADUAL:
CONTA CORRENTE N.¢:
COD. DO BANCO:
SIGLA:

NOME/N.2 AGENCIA:

NOME DO REPRESENTANTE QUE ASSINARA O CONTRATO:
CARGO QUE OCUPA:

ESTADO CIVIL:

RG N.2:

CPF N.2:

NACIONALIDADE:

PROFISSAO:

ENDERECO RESIDENCIAL:

Local e data

Assinatura e carimbo
(do representante legal)

Observacédo: emitir em papel que identifique o licitante.
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ANEXOV. MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.2: ....../2014

CONTRATO DE FORNECIMENTO E INSTALACAO, PELO QUAL
CELEBRAM O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, POR MEIO DA PROCURADORIA GERAL DE
JUSTICA E A EMPRESA............. J TP OPURPUROS )
CONFORME AS CLAUSULAS E CONDICOES A SEGUIR:

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio da PROCURADORIA GERAL
DE JUSTICA, sediada na Rua do Imperador D. Pedro li, 473 - Santo Anténio - Recife -
Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o0 n.2 24.417.065/0001-03, neste ato representada
pelo titular do 6rgdo, AGUINALDO FENELON DE BARROS, brasileiro, casado, Promotor de
Justica, cédula de identidade n.?, inscrito no CPF/MF sob o n.2............ , residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuicdes que Ihe confere o art. 9.9, incisos l e V,
da Lei Complementar Estadual n.2 12/94, de 27 de dezembro de 1994 e suas alteracdes

posteriores, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
............................................... , estabelecida @ ..........coooeiii i, INSCritA NO
CNPJ/MF sob 0 N2 e, ,por seu representante legal ................
ProfiSSa0....ciiiiiiiii e , Cédula de identidade n.%........c.cceeiee. , inscrito no
CPF/MF sob o} N2 , residente e domiciliado
= , doravante denominada CONTRATADA, tém por si justo e

acordado, celebrar o presente Contrato de fornecimento e instalacao, tendo em vista o
Processo Licitatério n? 023/2014 - modalidade PREGAO ELETRONICO N2 006/2014,
homologado em __ / /2014, que se regera pela Lei Federal n.2 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei Estadual n? 12.525 de 30 de dezembro de 2003, e demais normas
atinentes a matéria.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Paragrafo Unico Constitui objeto do presente instrumento @ ........cccceeevevivrennn, , conforme
especificacBes técnicas e condicbes constantes dos Projetos, do Orcamento Estimativo em
planilhas de quantitativos e precos unitdrios, bem como na proposta apresentada pela
CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS

Paragrafo Unico As despesas decorrentes da execucdo do presente Contrato correrdo a
conta da Dotacao Orcamentéria:

ACAO: 1132 - Construcio, Melhoria e Aparelhamento
SUBACAO: 0000 - outras medidas

NATUREZA DAS DESPESA: 449039

FONTE DE RECURSOS: 0101

NOTA DE EMPENHO N° ...., datada de .......

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Paragrafol A CONTRATANTE pagard a CONTRATADA pelo objeto do presente contrato o
valor de global de RS.............. (valor por extenso), correspondendo a prestacao dos
servicos efetivamente realizados em conformidade com o Anexo do Edital, respeitando
as medicodes realizadas pelo gestor/fiscal do Contrato.

Pardgrafo2 No valor contratual estdo inclusas todas as despesas ordinarias, diretas e
indiretas decorrentes da execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
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sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administracao, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da
contratacao.

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS
Paragrafo1 PRAZO DE EXECUCAO

I Os servicos contratados deverdo ser iniciados em até 24 (vinte e quatro)
horas, a partir da assinatura da ordem de servico.

i Os servicos contratados deverdo ser concluidos em até 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data de emissao da assinatura da ordem de servico.

Paragrafo2 PRAZO CONTRATUAL

I O prazo contratual dos servicos serd de 180 (cento e oitenta) dias corridos a
partir da assinatura do contrato

CLAUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS DAS PARTES

Pardgrafol Caberd ao CONTRATADO o cumprimento das seguintes obrigacdes, sem
prejuizo daquelas (direitos e deveres) previstas no Termo de Referéncia (Critérios Gerais
e Especificos):

I Participar, dentro do periodo compreendido entre a assinatura do contrato e o
inicio dos servicos, de reuniao de alinhamento de expectativas contratuais
com uma equipe de técnicos do CONTRATANTE.

i. O Contratado deverd apresentar coépias autenticadas ou originais de
documentacdo comprobatéria de regularidades fiscais, trabalhistas dentre
outras, em até 15 (quinze) dias contados, quando da solicitagdo pelo
CONTRATANTE.

ii. A CONTRATADA deverd apresentar em até 10 dias apdés a assinatura do
Contrato, a ART (Anotacdo de Responsabilidade Técnica) no CREA da regido
onde realizard os servicos objeto desta licitacao;

IV. Manter durante toda a execucao dos servicos um PROFISSIONAL legalmente
habilitado, com autoridade bastante para atuar em nome da contratada, a fim
de garantir a boa qualidade dos servicos e facilitar o trabalho da fiscalizacao;

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecdes resultantes dos materiais empregados ou da execucao dos
servicos no prazo maximo de 03 (trés) dias, a partir da comunicacéo efetuada
pela FISCALIZACAO;

VI. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucao
do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacao
ou 0 acompanhamento empreendidos pelo CONTRATANTE;

Vil. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios e
obrigacbes sociais previstos na legislacdo social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldé-los na época prépria, vez que os empregados ndo
manterdo nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE;

VI Assumir, também, a responsabilidade por todas as providéncias e obrigacdes
estabelecidas na legislacdo de acidentes do trabalho, quando em decorréncia
da espécie, forem vitimas os seus empregados no desempenho dos servicos
ou em conexdo com eles, ainda que acontecidos nas dependéncias da
CONTRATANTE;
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IX. Responsabilizar-se pelas obrigacdes decorrentes das normas gue estabelecam
encargos fiscais e comerciais, resultantes da execucao do contrato, nao
transferindo, em hipétese alguma, a responsabilidade pelos respectivos
pagamentos ao CONTRATANTE, inclusive se houver obrigatoriedade de
retencao;

X. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infracao, desde que praticada
por seus técnicos durante a execucao dos servicos, ainda que nas
dependéncias do CONTRATANTE;

Xl.  Implantar, de forma adequada, supervisao dos servicos, de modo a obter uma
operacao correta e eficaz;

Xii. Manter, durante a execucao do contrato, todas as condicbes de habilitacdo
exigidas na licitacdo, além de sujeitar-se a outras obrigacbes previstas no
Cédigo de Protecao e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam
compativeis com o regime de direito publico;

Xlll. Recuperar dreas ou bens néo incluidos no seu trabalho e deixd-los no seu
estado original, caso venha, como resultado de suas operacdes, a prejudica-
los;

XiV. Fornecer materiais, produtos e equipamentos de trabalho, principalmente de
seguranca, coletivos e individuais, tais quais Equipamentos de Protecdo
Individual - EPis, adequados e necessdrios a consecucdo dos servicos
constantes deste Termo de Referéncia, sem quaisquer O6nus para o
CONTRATANTE, responsabilizando-se pelo quantitativo e qualitativo dos
materiais, produtos e equipamentos empregados;

XV. Comunicar a FISCALIZACAO do contrato, por escrito, qualquer anormalidade
ou inconsisténcia, de carater urgente, prestando os esclarecimentos julgados
necessarios e apresentando solucado técnica para sua correcao;

XVI. Utilizar pessoal técnico qualificado, instruido e contratado pela empresa
responsavel, devidamente uniformizado e identificado para os servicos
referenciados neste projeto;

XVIil. Responder e responsabilizar-se pela prevencao de acidentes e pela seguranca
de suas atividades e de seus funciondrios quando na realizacdo dos servicos,
fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e
determinacdes de seguranca, bem como tomando, ou fazendo com gue sejam
tomadas, as medidas corretivas necessarias.

Pardgrafo 2 Caberd ao MPPE, como CONTRATANTE:

i Promover o acompanhamento e a fiscalizacao dos servicos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, através do(s) Fiscal(ais) designados para tanto, o(s)
qual(is) deverdo anotar em registros préprios, ou informar nos autos do
correspondente Processo Administrativo, as falhas detectadas, comunicando a
CONTRATADA as ocorréncias de quaisquer fatos, que, baseado nos
dispositivos contratuais e legais, exijam medidas corretivas;

i Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condicdes e prazos estabelecidos
neste instrumento.

CLAUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAGAO

Pardgrafol O gerenciamento e a fiscalizacdo da contratacdo decorrente deste edital
caberdo ao gestor de contrato, Coordenadoria Ministerial de Apoio Técnico e
Infraestrutura da PGJ/PE, o qual determinara o que for necessario para regularizacao de
faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 e, na sua falta ou
impedimento, pelo seu substituto legal.
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Paragrafo 2 As decisdes que ultrapassarem a competéncia do gestor da PG}/PE deverdo
ser solicitadas formalmente pelo Fornecedor a autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, através dele, em tempo habil para a adocao de medidas convenientes.

Paragrafo3 A CONTRATADA deverd aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspecao, verificacao e controle a serem adotados pela fiscalizacao, obrigando-se a
fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicacbes, esclarecimentos, solucbes e
comunicacdes de gque esta necessitar e que forem julgados necesséarios ao
desenvolvimento de suas atividades.

Paragrafo4 A existéncia e a atuacdo da fiscalizacdo em nada restringem a
responsabilidade Unica, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto
da respectiva contratacao, as implicacdes préximas e remotas perante a PG} ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorréncia de irregularidades decorrentes da execucao
contratual ndo implicarédo em corresponsabilidade da PGJ/PE ou de seus pressupostos,
devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder ao
ressarcimento imediato a PGJ/PE dos prejuizos apurados e imputados a falhas em suas
atividades.

CLAUSULA SETIMA - DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO E ALTERACAO DO
CONTRATO

Pardgrafol Na ocorréncia de fato superveniente, que implique a inviabilidade ou o
retardamento da execucdo do contrato, sera assegurado o restabelecimento do equilibrio
econdmico-financeiro inicial da avenca, procedendo-se a revisao deste a qualguer tempo,
desde que ocorra fato imprevisivel ou previsivel, porém com consequéncias
incalculdveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigacbes pactuadas no
presente instrumento, na forma do art. 65, iI, “d”, e § 62, da Lei n© 8.666/93.

Pardgrafo2 A Contratada deverd aceitar, nas mesmas condicbes estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) e as supressdes
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), que se fizerem necessarias, do valor inicial
atualizado do contrato.

Paragrafo 3 A supressdo poderad exceder os limites estabelecidos no paragrafo anterior,
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Pardgrafo4 A CONTRATADA, quando for o caso, deverd formular ao CONTRATANTE
requerimento para a revisao do contrato, comprovando a ocorréncia do fato que tenha
onerado excessivamente as obrigacdes por ela contraidas, observando o seguinte:

I a comprovacao serd feita por meio de documentos, tais como lista de preco de
fabricantes, notas fiscais de aquisicdo de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas a época da elaboracdo da proposta e do momento do
pedido de revisao do contrato;

il.  junto com o requerimento, a CONTRATADA deverd apresentar planilhas de
custos comparativa entre a data da formulacao da proposta e do momento do
pedido de revisdo do contrato, evidenciando o guanto o aumento de precos
ocorrido repercute no valor total pactuado.

ifi. o CONTRATANTE, reconhecendo o desequilibrio econdmico-financeiro,
procedera a revisao do contrato.

Paragrafo 5 Independentemente de solicitacdo, o CONTRATANTE poderd convocar a
contratada para negociar a reducdo dos precos, mantendo o mesmo objeto cotado, na
qualidade e nas especificacdes indicadas na proposta, em virtude da reducao dos precos
de mercado.

Paragrafo 6 Os casos de alteracdo contratual serdo formalmente motivados em processo,
o qual deverd ser instruido com a seguinte documentacao:
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I justificativa fundamentada em laudo(s), fato(s) ou expectativa(s) evidente(s) e
incontestdvel{eis);

iI.  planilha orcamentaria;

i,  guadro resumo com a situacdo do contrato — valor original e todos os aditivos
realizados até o momento, com valores e percentuais de alteracéo.

CLAUSULA OITAVO - DA RESCISAO

Paragrafo 1 A inexecucdo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisdo, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n? 8.666/93.

Paragrafo 2 Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados nos autos do
processo administrativo préprio, assegurado o contraditério e a ampla defesa.

Paragrafo 3 A rescisdo deste contrato podera ser:

i Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos | a Xii e XVill do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a
CONTRATADA com a antecedéncia minima de 05 (cinco) dias corridos, ou

il.  Amigavel, por acordo entre as partes, desde que haja conveniéncia para o
CONTRATANTE, nos casos dos incisos Xl a XVil do artigo 78 da Lei Federal n®
8.666/93, atualizada, ou

I, Judicial, nos termos da legislacao vigente sobre a matéria.

Paragrafo 4 A rescisdo deste contrato se dard nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.2
8.666/93.

. No caso de resciséao provocada por inadimplemento do CONTRATADO, o
CONTRATANTE poderd reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do
contrato até o valor dos prejuizos causados, j& calculados ou estimados.

Paragrafo5 A rescisdo administrativa ou amigavel sera precedida de autorizacdo escrita e
fundamentada do Procurador-Geral de justica.

CLAUSULA NONA - RECEBIMENTO DA OBRA
Paragrafo 1 Regras Gerais

I Cabe ao CONTRATADO comunicar, por intermédio da fiscalizacdo, a conclusao
da obra ou servico ou de suas etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar
a fatura ou nota fiscal correspondente, conforme o contrato.

i, Na ocorréncia de imperfeicbes, vicios, defeitos ou deficiéncias no servico ou
obra, nao pode ser efetuado o seu recebimento provisério ou definitivo,
podendo nesse caso, se presente interesses administrativos, ser efetuado o
seu recebimento parcial, pelas parcelas realmente executadas a contento.

. No caso de recebimento parcial, as parcelas sao recebidas em carater
provisério, sendo necessario o recebimento definitivo que ocorrerd junto com
os das parcelas restantes.

Pardgrafo 2 Recebimento Provisério

i O recebimento de obras e servicos deve ser feito pelo responsavel pela sua
fiscalizacao e acompanhamento do contrato, mediante termo circunstanciado
e assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias da comunicacao escrita do
CONTRATADO.

i O recebimento provisério é o que se efetua, em carater experimental,
relativamente a totalidade da obra ou servico executado apds realizacdo de
vistoria, objetivando a verificacao do fiel cumprimento de todos os aspectos
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técnicos e das obrigacdes contratuais, providenciando, se necessario, sua
adequacao aos termos do contrato.

iii. Imediatamente apds o recebimento da notificacdo do contratado sobre a
conclusdo do objeto do contrato ou apds o registro da conclusdo no Diario de
Obras no caso de obras, a fiscalizacao deve vistoriar previamente a obra ou
servico e verificar se foram atendidas ou ndo pelo contratado todas as
condi¢cdes contratuais, observado que:

a) Se tiverem sido atendidas as condicbes contratuais, a fiscalizacdo deve
adotar as medidas necessarias a realizacdo do recebimento provisério como
marcacao de data, comunicacdo ao contratado;

b) Em caso de nao conformidade, a fiscalizacdo deve impugnar a obra ou
servico, apontando as falhas ou irregularidades que motivaram a impugnacao.

Parégrafo 3 O contratado deve ser notificado, por escrito, da data em que seré realizada a
vistoria, para fins do recebimento provisério, podendo acompanhar a sua realizacao.

Paragrafo4 Caso seja constatado o ndo cumprimento ou o cumprimento irregular de
qualquer das condicbes contratuais, a fiscalizacdo ou a Comissao de Recebimento deve:

I Lavrar relatério circunstanciado, apontando as falhas ou defeitos encontrados
durante a vistoria, bem como as providéncias necessarias a respectiva
solucdo, remetendo-o ao drgao regional de engenharia, que dara
conhecimento ao setor responsdvel pela realizacdo de compras e

contratacdes;
Il.  Solicitar ao contratado, por escrito, a respectiva regularizacao;

lli.  Devolver ao contratado a fatura porventura entregue para pagamento, com
informacbes dos motivos de sua rejeicao.

Paragrafo5 O contratado deve sanar as falhas apontadas, submetendo a nova verificacédo
a etapa impugnada.

Paragrafo 6 O recebimento provisério sé pode ser formalizado apés finalizada a obra ou
servico e sanadas todas as pendéncias porventura constatadas durante a vistoria,
devendo ser objeto do Termo de Recebimento Provisério, emitido em 2 (duas) vias.

Paragrafo 7 Recebimento Definitivo

I O Recebimento definitivo é o que se faz em cardter permanente,
incorporando, no caso de obras, o objeto ao seu patriménio e considerando o
contrato regularmente executado e somente deve ser efetivado se o
contratado tiver cumprido as exigéncias do instrumento convocatério e do
contrato.

i Recebida definitivamente a obra ou servico de engenharia, a responsabilidade
do CONTRATADO pela qualidade, correcao e seguranca dos trabalhos subsiste
por 5 (cinco} anos, contados da data da assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, conforme Cédigo Civil Brasileiro.

iii. Caso tenham sido sanados os defeitos ou imperfeicboes observados apés 90
dias da emissao do Termo de Recebimento Provisério, a fiscalizacao deve
solicitar a formacao de Comissao de Recebimento Definitivo, ou a indicacao de
engenheiro ou arquiteto.

CLAUSULA DECIMA - DA FUNDAMENTAGAO LEGAL E DA VINCULAGCAO DO CONTRATO

Parégrafo Unico O presente contrato fundamenta-se na Lei n.2 8.666/1993 e se vincula ao
edital e anexos do PREGAO ELETRONICO N¢ 006/2014, constante do PROCESSO
LICITATORIO N2 023/2014, bem como a proposta do CONTRATADO.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA LIQUIDAGAO E DO PAGAMENTO

Pardgrafol O pagamento serd efetuado mediante a apresentacdo da nota fiscal de
servicos pertinente ao objeto, através de ordem bancéaria de crédito em conta corrente,
previamente informada, em até 15 (quinze) dias U(teis, devidamente atestada por
servidor designado pela Coordenadoria Ministerial de Apoio Técnico e infraestrutura;

Paragrafo 2 Poderao ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades
eventualmente aplicadas;

Paragrafo 3 Em nenhuma hip6tese havera antecipacao de pagamento;

Pardgrafo4 O CONTRATANTE, por ocasido de cada pagamento, fard as retencbes e
recolhimentos fiscais determinados pela legislacao tributaria.

Paragrafo 5 Para efeito do pagamento, a CONTRATADA deverd apresentar, juntamente as
notas/faturas devidamente atestada a documentacado relacionada a seguir, caso nao
estejam disponiveis no Cadastro de Fornecedores de Pernambuco (CADFOR-PE):

i Apresentacdo da Certiddo Negativa de Débito da Previdéncia Social - CND.

iIl.  Apresentacao de Certiddao Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e a Divida Ativa da Uniao.

. Apresentacdo de Certiddo Negativa de Débitos das Fazendas Federal, Estadual
e Municipal de seu domicilio sede.

IV. Apresentacao de Certificado de Regularidade do FGTS.

V. Inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do Trabalho, mediante a
apresentacao de Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Pardgrafo 6 A n&o apresentacdo da documentacdo de que trata o Paragrafo 5 desta
cldusula, no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua solicitacdo pela fiscalizacao,
poderd ensejar a rescisao do contrato e os valores retidos cautelarmente somente serao
pagos apds a comprovacao de que os encargos trabalhistas, previdencidrios e demais
tributos se encontram em dia.

Pardgrafo 7 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA ndo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serao devidos, pelo CONTRATANTE, encargos
moratérios a taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simples, ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data
de sua efetiva realizacdo, com a aplicacédo da seguinte férmula:

EM=IXxXNXxVP
Onde:
EM = Encargos Moratérios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

| = indice de compensacao financeira, assim apurado:

I = (TX/100) / 365;

TX = Percentual da taxa anual {no valor de 6% a.a. (seis por cento ao ano}}.
Pardgrafo 8 Qualquer atraso na apresentacdo da nota fiscal/fatura, ou dos documentos

exigidos como condicdo para pagamento por parte da CONTRATADA, importarda em
prorrogacao automatica do prazo de vencimento da obrigacdao do CONTRATANTE.

Paragrafo9 Com fundamento no artigo 65, § 59, da Lei Federal n? 8.666/93, quaisquer
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniéncia de
disposicdes legais, quando ocorridas apds a data da apresentacdo da proposta, de
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comprovada repercussao nos precos contratados, implicarao a revisao destes para mais
ou para menos, conforme o caso.

Paragrafo 10 O primeiro pagamento ficard condicionado a apresentacdo da Anotacdo de
Responsabilidade Técnica — ART.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANCOES

Paragrafo 1 O(s} Contratado(s) que descumprir(em) quaisquer das clausulas ou condicdes
do presente Edital, ficard(do) sujeito(s) as penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88, da
lei n® 8.666/93 e suas alteracOes posteriores, art. 72 da lei 10.520/02, bem como nos
termos do art. 14 da resolucdo RES-PGj n2 006/06, de 11.10.2006, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e
comprovados, a critério da Administracdo, serdo aplicadas as seguintes cominacoes,
cumulativas ou nao:

I Adverténcia.

i, Multa.

ili. Suspensao tempordria de participacdo em licitacdo e impedimento de
contratar com o MPPE por prazo de até dois anos.

IV. Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até
gue seja promovida a reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a
penalidade, gue serd concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuizos causados.

Parégrafo 2 Serd aplicada a sancdo de adverténcia nas seguintes condicdes:

I Atraso superior a 5 (cinco) dias na execucao do objeto, tendo como base o
cronograma de execucao fisico-financeiro.

i Descumprimento de guaisquer obrigacdes previstas no edital e seus anexos e
neste contrato que nao configurem hipéteses de aplicacdo de sancbes mais
graves, sem prejuizo das multas eventualmente cabiveis.

iii.  Nos demais casos previstos nesta clausula e em lei.
Paragrafo 3 Serd aplicada multa nas seguintes condicdes:

I De até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecucao
parcial do objeto.

i De até 10% sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecucao total do
objeto.

Paragrafo 4 Ainda serad configurada a inexecucdo parcial do objeto quando:
I Houver atraso injustificado para inicio dos servicos por mais de 10 (dez) dias
apoés o recebimento Contrato.
i. Quando a Contratada abandonar a obra ou servico contratado sem a devida
justificativa.

[li. Quando o somatério das multas aplicadas cumulativamente ou nao, atingir o
percentual de 10% {dez por cento) do valor total do contrato.

Paragrafo5 Se o Contratado inadimplir as obrigacbes assumidas, no todo ou em parte,
ficard sujeito, assegurado o contraditério e a ampla defesa, as sancbes previstas nos
artigos 86 e 87 da Lei n.2 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

I pelo atraso no fornecimento, em relacdo ao prazo estipulado: 1% {(um por
cento) do valor do bem nao entregue ou do servico nao prestado, por dia
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou servico;
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pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias ap6s o
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou
servico;

pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do servico
prestado, a contar do segundo dia da data da notificacdo da rejeicao: 2% (dois
por cento) do valor do bem recusado ou do valor do servico, por dia decorrido;

pela recusa do Contratado em substituir o bem rejeitado ou em corrigir as
falhas no servico prestado, entendendo-se como recusa a substituicao do bem
ou a prestacao do servico nao efetivada nos cinco dias que se seguirem a data
da rejeicao: 10% (dez por cento) do valor do bem ou servico rejeitado;

pelo ndo cumprimento de qualguer condicao fixada na Resolucdao RES-PG) n?
006/06 ou no instrumento convocatério e nado abrangida nos incisos
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

Paragrafo 6 Para a identificacdo do valor do bem ou do valor do servico que servird de
base para a incidéncia do percentual de multa, deverd se usar o valor do respectivo item
gue compdem o Orcamento Contratado acrescido do BDI.

Paragrafo 7 Além das falhas nos servicos prestados possiveis de serem averiguadas pela
Fiscalizacdo do Contrato, Paragrafo 5 , considerar-se-ao também como falhas a lista
exemplificativa contida na Tabela 2. Cada ocorréncia descrita na Tabela 2 sera
contabilizada cumulativamente até a ocorréncia de 1{uma) falha, conforme o valor do
percentual adotado na Tabela 1, fazendo-se entdo o uso da sancao imposta no subitem

V.
I Quando da ocorréncia das falhas que néo tiverem a sua previsdao descrita
expressamente neste contrato, sera atribuido a estas o Grau 6.
TABELA 1
GRAU CORRESPONDER-SE-A
1 50% de uma falha
2 60% de uma falha
3 70% de uma falha
4 80% de uma falha
5 90% de uma falha
6 1 (uma) falha
TABELA 2
Falhas no servigo prestado GRAU
Item DESCRICAO
1 Permitir a presenga de empregado ndo uniformizado, mal apresentado, por empregado 01
e por ocorréncia.
2 Manter funcionario sem qualificacdo para a execugdo dos servicos, por empregado e por 01
dia.
3 Executar servico incompleto, paliativo substitutivo como por cardter permanente, ou 02
deixar de providenciar recomposi¢cao complementar, por ocorréncia.
4 Fornecer informacdo pérfida de servigo ou substituicdo de material, por ocorréncia. 02
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5 Executar servico sem a utilizagdo de equipamentos de protecdo individual (EPI), quando 03
necessarios, por empregado e por ocorréncia.

6 Suspender ou interromper, salvo motivo de for¢ca maior ou caso fortuito, os servigos 03
contratuais, por dia e por tarefa designada.

7 Reutilizar material, peca ou equipamento sem anuéncia da FISCALIZACAO, por 03
ocorréncia.

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes, por ocorréncia. 03

9 Utilizar as dependéncias do MPPE para fins diversos do objeto do contrato, por 04
ocorréncia.

10 |Recusar-se a executar servico determinado pela FISCALIZACAO, sem motivo justificado, 04

por ocorréncia.

11 | Permitir situag¢do que crie a possibilidade de causar ou cause dano fisico, lesdo corporal 06
ou consequéncias letais, por ocorréncia.

Para os itens a seguir, deixar de:

12 | Apresentar a ART dos servigos para inicio da execucdo destes no prazo de até 10 dias 01
apds a assinatura do contrato, por dia de atraso.

13 | Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompativel com suas 01
atribuicGes, por empregado e por dia.

14 | Manter a documentacao de habilitacdo atualizada, por item e por ocorréncia. 03

15 | Cumprir hordrio estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAGCAO, por 01
ocorréncia.

16 | Cumprir determinagdo da FISCALIZACAO para controle de acesso de seus funcionarios, 01
por ocorréncia.

17 | Fornecer EPI aos seus empregados, quando exigido, e impor penalidades aqueles que se 02
negarem a usa-los, por empregado e por ocorréncia.

18 |Cumprir determinacdo formal ou instrucdo complementar da FISCALIZACAO, por 02
ocorréncia.
19 |Iniciar execugdo de servico nos prazos estabelecidos pela FISCALIZACAO, observados os 02

limites minimos estabelecidos por este contrato por servico e por dia.

20 | Refazer servigo n3o aceito pela FISCALIZACAO, nos prazos estabelecidos no contrato ou 03
determinados pela FISCALIZACAO, por ocorréncia.

21 |Indicar e manter, durante a execuc¢ao do contrato, o engenheiro responsavel técnico pela 04
instalagdo, nas quantidades previstas neste termo de referéncia, por dia.

22 | Efetuar o pagamento de saldrios, vales-transportes, tiquetes-refeicdo, seguros, encargos 05
fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas
relacionadas a execug¢do do contrato nas datas avengadas, por dia e por ocorréncia.

23 | Manter na supervisdao dos trabalhos o responsavel técnico da instalagdo, conforme a 05
quantidade minima de permanéncia nos servigos especificada no orgamento.

Paragrafo 8 O somatério das multas previstas nos itens acima nao poderd ultrapassar o
percentual de 15% (quinze por cento} do valor total do contrato.
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Paragrafo 9 A sancdo de suspensdo do direito de participar em licitacdo e de contratar com
o MPPE, de que trata o inciso lil, art. 87, da Lei n.2 8.666/93, poderd ser aplicada a

CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até dois anos, no caso de inexecucao parcial do
objeto, conforme previsto em clausula, entre outros casos.

Paragrafo 10 Serd aplicada a sancdo de declaracdo de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administracdao Publica, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei 8.666/93,
dentre outros casos, quando o CONTRATADO:

i Tiver sofrido condenacao definitiva por ter praticado, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

i Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao.

i,  Demonstrar, a qualguer tempo, nao possuir idoneidade para licitar ou
contratar com o MPPE, em virtude de atos ilicitos praticados.

IV. Cometer ato capitulado como crime pela Lei n2 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatério, que venha ao conhecimento do MPPE apéds a
assinatura do contrato.

V. Apresentar ao MPPE qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitacao ou para comprovar, durante a
execucao do contrato, a manutencdo das condicbes apresentadas na
habilitacao.

VI. Incorrer em inexecucao parcial ou total do objeto.

Paragrafo 11 As sancdes de adverténcia, de suspensdo temporéaria do direito de contratar
com o Ministério PUblico de Pernambuco e de declaracéo de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administracdo Publica poderdao ser aplicadas ao CONTRATADO
juntamente a de multa.

Paragrafo 12 O valor da multa poderd ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
CONTRATADO.

i Esgotados os meios administrativos para cobranca do valor devido pelo
CONTRATADO ao CONTRATANTE, este serd encaminhado para inscricdo em
divida ativa.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - CONTAGEM DOS PRAZOS

Paragrafo Unico Nos termos do artigo 110 da Lei Federal n? 8.666/93, na contagem dos
prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-& o dia do inicio e incluir-se-& o do
vencimento, e considerar-se-ao os dias consecutivos, exceto guando for explicitamente
disposto em contrario. 56 se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia
de expediente na entidade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS VEDAGOES
Paragrafo Unico E vedado & CONTRATADA:
I Caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operacao financeira;

i Interromper a execucao dos servicos sob alegacao de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM ESTE CONTRATO

Paragrafo Unico Os documentos a seguir relacionados ficam fazendo parte integrante e
constitutiva do presente contrato independentemente de transcricao, para todos os fins e
efeitos juridicos:

I Termo de Referéncia de Obras — TRO 11/2014;

i Proposta da CONTRATADA.
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA SUBCONTRATACAO

Paradgrafol A CONTRATADA ndo podera subempreitar, no seu todo, as obras e os servicos
contratados, podendo a mesma, no entanto, subcontratar parte desses a subempreiteira
ou firmas especializadas.

Pardgrafo2 Em qualquer hipdétese de subcontratacdo, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execucao contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisao e coordenacao das atividades da subcontratada, bem como responder
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigacbes contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratacao.

Paragrafo 3 A subcontratacdo depende de autorizacdo prévia da Contratante, a quem
incube avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificacdo técnica
necessarios para a execucao do objeto.

I A proposta de subcontratacdo devera ser apresentada por escrito e, somente
ap6s a aprovacao do CONTRATANTE, os servicos a serem realizados pela
subcontratada poderao ser iniciados.

ii. A subcontratacdo de servicos gue exijam responsabilidade técnica, somente
podera ser efetuada com empresas devidamente registradas no CREA, com
qualificacao técnica compativel com o servico que pretenda executar.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS DISPOSIGCOES GERAIS

Paragrafo1 Os casos omissos e as dlvidas suscitadas durante a execucdo deste Contrato
serao resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, e ainda de acordo com a
Lei n.2 8.666/93 e suas alteracdes posteriores, de forma escrita, por ser a legislacao
aplicavel a execucao do presente instrumento.

B O presente instrumento obriga as partes contratantes e aos seus sucessores,
gue na falta delas responsabilizar-se-ao pelo seu integral cumprimento.
CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
Paragrafol As partes contratantes elegem o Foro da Comarca do Recife, Estado de

Pernambuco, como o legitimo para dirimir quaisquer duvidas provindas do presente
instrumento, com renlncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Paragrafo 2 £ por estarem assim justas e contratadas, as partes aqui presentes, assinam
este Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor para um sé efeito legal, juntamente
com 02 (duas) testemunhas presenciadas abaixo.

Recife,........ de i, de 2014.

AGUINALDO FENELON DE BARROS
Procurador-Geral de justica

CONTRATANTE
CONTRATADA
Testemunhas:
1.
CPF/MF
2.
CPF/MF
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ANEXO VI. DECLARAGAO DE REGULARIDADE - RESOLUGOES CNMP 01/2005,
07/2006 E 37/20089.

A
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
Ref.: PROCESSO LICITATORIO N.2 023/2014 - PREGAO ELETRONICO N2 006/2014.

Nome da Empresa:
CNPJ:

Nome do Declarante:
CPF:

Cargo:

Declaro, nos termos da Resolucao n® 01, de 07 de novembro de 2005, Resolugao n2 07,
de 17 de abril de 2006 e Resolucao n? 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional
do Ministério Publico, para fins de contratacdo de prestacdo de servicos junto a
Procuradoria Geral de Justica — PG}, que os sécios desta empresa, bem como seus
gerentes e diretores ndo sao cobnjuges, companheiros{as) ou parentes, até o terceiro
grau, inclusive, de Membros do Ministério Publico de Pernambuco, da Unido e dos
Estados e servidor ocupante no ambito do MPPE, de cargo de direcdo, chefia ou
assessoramento, compreendido o ajuste mediante designacdes ou cessbées reciprocas em
gualquer é6rgdo da Administracdo Publica direta e indireta dos Poderes da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

Nome do Membro e/ou Servidor:
Cargo:

Orgéo de Lotac3o:

Grau de Parentesco:

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

Recife,........ (o [T, de 2014.

Assinatura
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	1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.
	1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Ministério Público de Pernambuco, credenciado na função de pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas utilizado pela Administração Direta e Indireta, disponível no Portal Eletrônico de Compras Governamentais, no endereço www.compras.pe.gov.br.

	2. DO OBJETO
	3. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO / FONTE DE RECURSOS
	4. REFERÊNCIA DE TEMPO
	5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS
	5.1. Para fins de participação neste Pregão, os interessados deverão obter da instituição bancária mencionada neste Edital, de forma gratuita, o login de acesso ao sistema;
	5.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através do portal de compras governamentais, no endereço www.sad.pe.gov.br/seadm;
	5.3. Após o credenciamento, o interessado deverá entrar em contato, pessoalmente ou da forma indicada no processo de credenciamento, a uma das agências, por ele indicado, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sediadas no País, para comprovação das informações e recebimento do login.
	5.4. Em caso de dificuldade no credenciamento junto à Instituição Financeira acima, os licitantes deverão entrar em contato com a Gerência de Compras Eletrônicas do Estado pelos telefones 3183.7746/7748/7823.
	5.5. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, e receberá seu login de acesso.
	5.6. Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o credenciamento preferencialmente no prazo de até 03 (três) dias úteis, antes da data limite de apresentação das propostas iniciais fixada no preâmbulo deste Edital.
	5.7. As pessoas jurídicas ou firmas individuais poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações.
	5.8. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
	5.9. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Governo do Estado, devidamente justificado.
	5.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Ministério Público de Pernambuco a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
	5.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

	6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
	6.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
	6.2. Responder às questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame;
	6.3. Abrir as propostas de preços;
	6.4. Analisar a aceitabilidade das propostas;
	6.5. Desclassificar propostas indicando os motivos;
	6.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
	6.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
	6.8. Declarar o vencedor;
	6.9. Receber, examinar, apreciar a admissibilidade dos recursos e, se não houver retratação de sua parte, encaminhá-los à autoridade competente;
	6.10. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos de habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrando em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação;
	6.11. Elaborar a ata da sessão;
	6.12. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologação e autorização da contratação.

	7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	7.1. Este procedimento será realizado com a participação EXCLUSIVA de microempresas e empresas de pequeno porte, em observância ao disposto nos arts. 47 e 48, inc. I da Lei Complementar nº 123/2006.
	7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital.
	7.3. Como requisito para a participação no Pregão eletrônico, o licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital.
	7.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenham restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal;
	7.5. A empresa enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, que pretender utilizar-se das prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá assinalar em campo próprio do Sistema que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei mencionada.
	7.6. É vedada, na presente licitação, a participação de:
	7.6.1. Empresas reunidas em consórcio, ou agrupamento de pessoas físicas ou jurídicas qualquer que seja sua forma de constituição.
	7.6.2. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizadas pela Procuradoria Geral de Justiçado Estado de Pernambuco;
	7.6.3. Empresas que estejam suspensas de participar de Licitação realizada pela Administração do Estado de Pernambuco;
	7.6.4. Empresas excluídas do CADFOR;
	7.6.5. Empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo empregatício com o Ministério Púbico de PE, respeitando o disposto no inciso III, do artigo 9º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, e Pessoas Jurídicas das quais participem membros, servidores ou servidores a disposição desta Procuradoria-Geral de Justiça de Pernambuco como sócios, gerentes ou diretores.
	7.6.6. Empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, pessoa que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público de Pernambuco, da União e dos Estados e servidor ocupante no âmbito do MPPE, de cargo de direção, chefia ou assessoramento, compreendido o ajuste mediante designações ou cessões recíprocas em qualquer órgão da Administração Pública direta e indireta dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
	7.6.7. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
	7.6.8. Estejam em estado de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação.
	7.6.9. Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
	7.6.10. Empresas não enquadradas na Lei Complementar n° 123/06 alteradas pela Lei Complementar n° 147/2014.


	8. DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS DE PREÇOS
	8.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda nacional, em algarismos, SEM identificação do licitante, até a data e hora marcadas para a sessão do Pregão.
	8.2. A proposta de preços será elaborada eletronicamente com base no Termo de Referência e no Orçamento Estimativo do edital:
	8.2.1. Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema;
	8.2.2. A proposta eletrônica será constituída pelo preço global dos serviços, resultado da soma de todos os itens elencados no Orçamento Estimativo anexo ao Edital, sendo este valor objeto de lance e negociação;
	8.2.3. Para confecção do Preço global o licitante deve cotar preços para todos os itens;
	8.2.4. O global não poderão ultrapassar o preço orçado pela instituição.

	8.3. No mesmo prazo de apresentação da Proposta de Preços do 1º colocado, é facultado ao Pregoeiro exigir as propostas dos demais classificados, tantos quantos necessários, quando pertinente para agilização do procedimento.
	8.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão do Pregão, independente da existência de outro prazo na proposta.
	8.5. Quanto aos tributos e contribuições incidentes sobre os serviços, cada licitante é responsável pela informação das correspondentes alíquotas, de acordo com o seu regime de tributação.
	8.6. Os valores unitários e totais propostos serão da exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais, ou, para menos, ressalvadas as ofertas de lances.
	8.7. Existindo divergências no preço global em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.
	8.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, apresentarem preços inexequíveis na forma da Lei nº 8.666/93, ou contiverem irregularidades insanáveis.
	8.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
	8.10. Considerar-se-ão inclusas nos preços apresentados, não cabendo reivindicações a posteriori:
	8.10.1. Todas as despesas necessárias à plena execução dos serviços, além de todos os tributos e encargos incidentes, enfim, todas as despesas inerentes ao atendimento das condições contidas neste edital e proposta de preço.
	8.10.2. As despesas decorrentes de impostos, taxas, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/PE, demais encargos cabíveis e outros.

	8.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei.
	8.12. Serão desclassificadas, ainda, as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido nesta licitação.
	8.13. A proposta deve ser elaborada pelo licitante em função de seus próprios custos, devendo estar incluídos nos preços todos os custos da mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, uniformes, tributos, taxas, contribuições, insumos, equipamentos e quaisquer outros encargos que incidam sobre a prestação do serviço a ser executado.
	8.14. O licitante vencedor apresentará a proposta final, junto à documentação de habilitação, elaborada em papel timbrado da instituição/empresa, sem rasuras e entrelinhas, devendo todas as páginas estarem rubricadas e, na última, constar a assinatura do seu responsável legal.

	9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO
	9.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei Complementar nº 123/2006, os Decretos Estaduais nº 32.539/2008 e 38.493/2012, e demais normas aplicáveis à espécie, inclusive com relação ao procedimento exclusivo para microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual.
	9.1.1. Por tratar-se de licitação destinada exclusivamente à microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, não será aplicado o direito de preferência previsto nos arts. 44 e 45 da LC 123/2006.
	9.1.2. O Licitante deverá propor no sistema de compra eletrônica o valor total dos itens, resultado da soma de todos os itens elencados no Orçamento Estimativo anexo ao Edital.

	9.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, não se admitindo preço global superior ao orçado pelo MPPE.
	9.3. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
	9.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos interessados deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
	9.5. A partir da abertura da etapa competitiva, o tempo estimado para disputa dos itens será de 5 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do auto-encerramento que ocorrerá no intervalo de 0 a 30 minutos.
	9.6. O sistema aceitará todo e qualquer lance ofertado pelas licitantes, desde que menor que o último ofertado individualmente por cada proponente, mesmo que venha a ser maior que o menor já registrado por outro licitante.
	9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	9.8. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
	9.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
	9.10. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
	9.11. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação em apreço deverá ser realizada por meio do sistema eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos demais licitantes.
	9.12. O licitante que apresentar a proposta melhor classificada, após a fase de lances e negociação, deverá encaminhar a documentação comprobatória para habilitação e a proposta de preços com os respectivos dados, valor total da contratação (conforme o orçamento estimativo), em original ou cópia autenticada, encaminhada pelo correio ou portador, ao endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a partir do encerramento da fase de disputa do pregão.
	9.13. Será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de Empenho, ou revogar a licitação.
	9.14. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada vencedora, oportunizando a manifestação imediata e motivada do recurso aos licitantes interessados, por meio de campo próprio no sistema COMPRAS.PE.
	9.15. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se a amostra for rejeitada, ou se a empresa desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.
	9.16. Durante os trabalhos de julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para promover diligências acerca de dúvidas que não possam ser sanadas de imediato.
	9.17. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será permitida a inclusão de documentos necessários para apurar fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos.
	9.18. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou do lance de menor preço.

	10. DA PROPOSTA VENCEDORA
	10.1. O licitante sagrado vencedor na etapa de lances ou de negociação deverá encaminhar a sua proposta, em original ou cópia autenticada, ao endereço indicado no preâmbulo do Edital no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do pregão.
	10.1.1. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente previstas, bem como na sua desclassificação.

	10.2. A PROPOSTA DE PREÇOS, a qual será apresentada em uma via, na língua portuguesa, datilografada ou impressa, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel timbrado da empresa proponente, devidamente carimbada e assinada pelo representante legal da licitante na última página e rubricadas nas demais, devendo ser elaborada obrigatoriamente de acordo com as especificações técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência bem como especificações dos fabricantes, normas técnicas pertinentes e ainda conter as seguintes indicações (quando houver indicações omitidas, entender-se-á que a Licitante acata as prescrições impostas):
	10.2.1. Nome, identidade, CPF, profissão e endereço do(s) representante legal da empresa que assinará o Contrato, na hipótese de vencedora do certame;
	10.2.2. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, ou com preços manifestamente inexequíveis, podendo para tanto, exigir-se por ocasião da análise de preços, a demonstração da viabilidade dos mesmos, através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado;
	10.2.3. As propostas deverão ser apresentadas respeitando o critério de aceitabilidade dos preços unitários do orçamento referencial, sendo vedadas propostas com preços unitários e global superiores aos fixados pelo MPPE.
	10.2.4. O licitante estabelecerá os preços para todos os itens, conforme o modelo anexo ao Edital;
	10.2.5. Os materiais necessários à instalação integral dos equipamentos a partir da infraestrutura oferecida e que não estejam claramente especificados e cotados na proposta, serão considerados como parte integrante dos serviços de instalação.

	10.3. A proposta de preço final deverá conter os seguintes documentos, em meio impresso:
	10.3.1. Dados cadastrais, conforme modelo Anexo IV;
	10.3.2. Declaração de regularidade – Resoluções CNMP 01/2005, 07/2006 e 37/2009 (Anexo VI);
	10.3.3. Apresentar declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, conforme modelo do Anexo II deste Edital.
	10.3.4. Declaração de Atendimento de Requisito de habilitação, de acordo com modelo do Anexo I do Edital.
	10.3.5. Planilha de Orçamento Sintético, devidamente preenchida na forma do Anexo.
	10.3.6. Composição do BDI, conforme modelo no Termo de Referência.
	a) Para as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional apresentem os percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006.


	10.4. A não apresentação de qualquer dos documentos da subcondição anterior poderá desclassificar o licitante.
	10.5. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.
	10.5.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do MPPE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
	10.5.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
	10.5.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

	10.6. Não serão aceitas propostas com custos unitários ou preço global superiores aos orçados pelo MPPE.
	10.6.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado aprovado pela autoridade competente, poderão os custos unitários, propostos pelo licitante, ultrapassar os respectivos custos previstos na planilha orçamentária do MPPE.
	10.6.2. Não sendo aceitas as justificativas, somente ocorrerá a desclassificação do licitante caso este não concorde em alterar, no prazo fixado pela comissão de licitação, os itens que apresentem custo unitário superior aos custos estimados pelo MPPE.
	10.6.3. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer erros de aritmética, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

	10.7. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio da planilha de composição de custos quando o preço total ofertado for aceitável, mas os custos unitários que o compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo MPPE.

	11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	11.1. Todas as folhas dos documentos constantes dos envelopes deverão ser rubricadas da primeira à última folha, preferencialmente numeradas, na ordem solicitada, de modo a refletir o seu número exato.
	11.2. Os documentos emitidos via internet por órgão ou entidades públicas e suas cópias reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via internet para averiguação. A administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meio eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.
	11.3. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em:
	11.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
	11.3.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
	11.3.3. Declaração do licitante de não possuir em seu quadro de funcionários, empregados menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988, conforme art. 27, V, da Lei n.º 8.666/93).

	11.4. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consiste em:
	11.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa.
	11.4.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;
	11.4.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da Certidão Negativa de Débito – CND ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, emitida pela Receita Federal do Brasil.
	11.4.4. Prova de regularidade para com a Justiça de Trabalho, comprovada mediante o fornecimento de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pela Justiça do Trabalho, através do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
	11.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante. Considerando – se o licitante com filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar, também, a CRF de Pernambuco.
	11.4.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante.

	11.5. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
	11.5.1. Certidão Negativa de falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento deste Pregão, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. Apresentação obrigatória para todos os itens licitados.

	11.6. Para atendimento à Qualificação Técnica:
	11.6.1. Registro / Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável (is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo da região da sede da empresa, conforme o caso.

	11.7. Da vistoria
	11.7.1. A CONTRATADA examinará as interferências por ventura existentes na área onde serão realizados os serviços, devendo visitar o local da obra, até o último dia útil da data anterior para a sessão inaugural do certame. Conferindo os serviços e respectivos quantitativos para compor o seu preço, analisando todas as dificuldades para a execução dos mesmos. A realização da vistoria prévia no local será realizada através dos seus representantes técnicos devidamente habilitados.
	11.7.2. A Licitante deverá apresentar declaração de Vistoria, dando ciência ao Contratante que tomou conhecimento de todas as informações contidas nos locais de realização dos serviços, assegurando o cumprimento das obrigações objeto da licitação. Sendo de total responsabilidade da Licitante a sua elaboração e o ônus dos termos então assumidos.
	11.7.3. A declaração transferirá a Licitante a responsabilidade do conhecimento das condições locais, devendo ser assinada única e exclusivamente por seu representante, conforme modelo no Termo de Referência.

	11.8. A licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que já conste no CADFOR de Pernambuco, apresentado substitutivamente o certificado de registro de fornecedor – CRF, na validade, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados neles constantes.
	11.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito da assinatura do contrato ou instrumentos que o substitua.
	11.9.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.9, bem como no § 2º do art. 43, da LC nº 123/2006 alterada, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

	11.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente, preferencialmente, com número de CNPJ e com endereço respectivo, observado ainda o que se segue:
	11.10.1. Se a proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
	11.10.2. Se a proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:
	11.10.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos neste Edital;
	11.10.4. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser emitido(s) em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.


	12. DA DILIGÊNCIA
	12.1. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários;
	12.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente da proposta.

	13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA ADJUDICAÇÃO
	13.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, devendo a Administração julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93;
	13.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar, eletronicamente, o pedido até o segundo dia útil que anteceder o recebimento das propostas, no horário das 8 às 13 horas, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição até o dia anterior a data marcada para a sessão do Pregão;
	13.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente;
	13.4. A decisão do pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para realização do pregão, podendo, tal comunicação, ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro na ata.
	13.5. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformado com o resultado poderá manifestar, imediata e motivadamente, ao final da sessão pública virtual, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, através de campo próprio do sistema eletrônico, com o registro da motivação do recurso, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias para anexar memoriais contendo as razões do recurso, que devem ser enviados para o Pregoeiro.
	13.5.1. As motivações para interposição de recurso deverão ser registradas no sistema em até 10 (dez) minutos após a declaração do vencedor.
	13.5.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

	13.6. A falta de manifestação imediata e motivadamente, importará a decadência do direito de recurso, e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
	13.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
	13.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.
	13.9. As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio do Pregoeiro que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado para decisão final.
	13.10. Não serão conhecidos recursos e impugnações apresentados fora do prazo e horário legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
	13.11. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Pregoeiro encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação.
	13.12. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo definido neste Edital.
	13.13. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, no mínimo 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da PGJ, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.
	13.14. Caso o adjudicatário não compareça para assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso, ou, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular, de que trata o item 11, deste Edital, a PGJ poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público;

	14. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO
	14.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste edital caberá a Coordenadoria Ministerial de Apoio Técnico e Infraestrutura.
	14.2. As decisões que ultrapassarem a competência do FISCAL da PGJ/PE deverão ser solicitadas formalmente pelo Fornecedor à autoridade administrativa imediatamente superior ao FISCAL, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
	14.3. O CONTRATADO deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas atividades.
	14.4. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva do CONTRATADO, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante PGJ ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrente da execução contratual não implicará em corresponsabilidade da PGJ/PE ou de seus prepostos, devendo, ainda, o CONTRATADO, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato à PGJ/PE dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

	15. DOS SERVIÇOS
	15.1. Os serviços serão prestados e executados em conformidade com o Termo de Referência anexo ao edital.

	16. DO CONTRATO
	16.1. DA FORMALIZAÇÃO
	16.1.1. A empresa vencedora do certame terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para assinar o Contrato.
	16.1.2. O contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado, na Assessoria Jurídica Ministerial, sito na Rua do Sol, 143, Edifício IPSEP, 6° andar, Santo Antônio, Recife/PE, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante da empresa possa assiná-lo.
	16.1.3. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração Pública.
	16.1.4. Quando a empresa vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será verificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, a ela adjudicado o objeto do certame e convocada para celebrar o contrato.
	16.1.5. A contratação será precedida da inscrição da licitante no CADFOR e da emissão de nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato.

	16.2. DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE
	16.2.1. O contrato terá seus prazos em conformidade com os estabelecidos no Termo de Referência anexo ao Edital.

	16.3. DA RESCISÃO CONTRATUAL
	16.3.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.
	16.3.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
	16.3.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.
	16.3.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

	16.4. DO PAGAMENTO
	16.4.1. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma prevista neste instrumento convocatório, se o licitante vencedor estiver inscrito no CADASTRO DE FORNECEDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – CADFOR.
	16.4.2. O cadastramento junto a SAD (Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco) no sistema “E-fisco” é condição para a contratação e pagamento.
	16.4.3. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
	16.4.4. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal de serviços pertinente ao objeto, através de ordem bancária de crédito em conta-corrente, previamente informada, em até 15 (quinze) dias úteis, devidamente atestada por servidor indicado pela Coordenadoria Ministerial de Apoio Técnico e Infraestrutura ;
	16.4.5. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas;
	16.4.6. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento;
	16.4.7. O CONTRATANTE, por ocasião de cada pagamento, fará as retenções e recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária.
	16.4.8. O primeiro pagamento ficará condicionado à apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
	16.4.9. O pagamento será efetuado após o atesto da Equipe de Fiscalização, devidamente assinado, da nota fiscal/fatura, das cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da folha de pagamento do mês anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação trabalhista de demissões porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das devidas formalidades legais que se fizerem exigíveis.

	16.5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
	16.5.1. Os serviços serão executados de acordo com o termo de referência, e observando-se as disposições contratuais, conforme minuta anexa a este edital.

	16.6. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
	16.6.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido provisoriamente pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização e, definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente após a comprovação de que os serviços foram executados de acordo com o edital e anexos.
	16.6.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da empresa pela correta prestação dos serviços, nem ético-profissional pela prefeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.


	17. DAS SANÇÕES
	17.1. O(s) Contratado(s) que descumprir(em) quaisquer das cláusulas ou condições do presente Edital, ficará(ão) sujeito(s) às penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88, da lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 7º da lei 10.520/02, bem como nos termos do art. 14 da resolução RES-PGJ nº 006/06, de 11.10.2006, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, serão aplicadas as seguintes cominações, cumulativas ou não:
	17.1.1. Advertência.
	17.1.2. Multa.
	17.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MPPE por prazo de até dois anos.
	17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

	17.2. As condições previstas para as sanções administrativas estão disciplinadas na Cláusula – das Sanções, na Minuta do Contrato.

	18. DO CUMPRIMENTO DAS PENALIDADES
	18.1. Os valores das multas previstas deverão ser recolhidos diretamente à conta corrente da Procuradoria-Geral de Justiça e apresentado o comprovante à Divisão Ministerial de Monitoramento e Análise de Contratos e Convênios da PGJ.
	18.2. Caso não seja efetuado o depósito mencionado no caput, os valores relativos serão descontados de pagamentos devidos pela Administração ou cobrados judicialmente por configurarem título executivo extrajudicial.

	19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	19.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;
	19.2. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação. Em caráter estritamente informativo, é facultado à Administração divulgar atos da licitação na página do Ministério Público de Pernambuco, na internet (www.mp.pe.gov.br);
	19.3. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes, ficarão à disposição para retirada na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua do Sol n.º 143 - 6º andar do Edifício IPSEP, Santo Antônio - Recife/PE, durante o período de 05 (cinco) dias úteis após a homologação deste processo. Findo este prazo, os referidos envelopes serão destruídos;
	19.4. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas nem alterar a relação dos documentos exigida neste Edital;
	19.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, observada a legislação pertinente à matéria;
	19.6. O(s) vencedor(es) desta licitação deverá(ão) manter as condições de habilitação apresentada na licitação;
	19.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Pernambuco;
	19.8. Não será permitido o uso de celulares durante a sessão deste Pregão, salvo mediante autorização do Pregoeiro;
	19.9. Todos os elementos fornecidos pelo Ministério Público de Pernambuco e que integram o presente Pregão e seus anexos, são complementares entre si. Qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro, será considerado como especificado e válido;
	19.10. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;
	19.11. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;
	19.12. A licitação não implica na contratação por parte da Procuradoria-Geral de Justiça. Até a entrega da Nota de Empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Procuradoria-Geral de Justiça tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa;
	19.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Procuradoria-Geral de Justiça não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
	19.14. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
	19.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria-Geral de Justiça;
	19.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO;
	19.17. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal, através dos seguintes n.ºs de telefones (81) 3182-7361/7362;
	19.18. A inadimplência do licitante, com referência aos encargos, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da PGJ, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PGJ;
	19.19. Para fins de emissão da nota de empenho o licitante vencedor deverá estar inscrito no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Pernambuco – CADFOR, administrado pela Secretaria Estadual de Administração;
	19.20. Quaisquer dúvidas de caráter técnico, poderão ser esclarecidas junto ao Departamento Ministerial de Infraestrutura (DEMIE), no Centro de apoio logístico Edmyrtes Carmem de Lima - Rua São Miguel, 250, Afogados, Recife – PE, CEP: 50770-720 - (081) 3182.3614.
	19.21. Quando na especificação de itens de materiais e/ou equipamentos dentro do Termo de Referência estiver declarada a marca, deverá ser entendido que a marcar será uma indicação do padrão de qualidade a ser adotado quando do fornecimento dos mesmos, podendo então ser entendido como aceitável os equivalentes técnicos ou similares.
	Parágrafo 4 Ainda será configurada a inexecução parcial do objeto quando:
	I. Houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 10 (dez) dias após o recebimento Contrato.
	II. Quando a Contratada abandonar a obra ou serviço contratado sem a devida justificativa.
	III. Quando o somatório das multas aplicadas cumulativamente ou não, atingir o percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.



